
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

EDITAL DE LICITAÇÃO

EDITAL RETIFICADO 2

Senhor Licitante,                      

Solicito a V.Sª preencher o recibo de entrega de editais abaixo, remetendo-o a Seção de Compras e Licitações, por meio do e-mail selit.to@trf1.jus.br.

A não remessa de recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, que serão divulgadas no
site da Seção Judiciária do Tocantins na Internet (www.to.trf1.jus.br) na opção consulta “licitações”.

Palmas - TO, 07 de junho de 2019.

Sidney Martins Jales

Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2019

PAe Nº 0135-84.2019.4.01.8014

Razão Social: __________________________________________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________________________________

Cidade: ______________  Estado: ______  Telefone: _______________  Fax: ______________________________________

E-mail para cont@to:  ___________________________________________________________________________________

Nome do Representante para contato: _______________________________________________________________________

Assinale com “x”, no parêntese abaixo, o site pelo qual recebeu cópia do instrumento convocatório acima identificado:

(     ) www.to.trf1.jus.br

(     ) www.comprasnet.gov.br

Data de retirada: ____ / ____ / ________

______________________________

Assinatura / CNPJ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2019

 ( PAE Nº 3266-14.2018.4.01.8014 )

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANT INS, mediante Pregoeiro e Equipe de apoio, designados pela Portaria SJTO-DIREF n° 8214416, de 14 de março de 2019, torna
público que às 10:00 h do dia 19 de junho de 2019 (horário de Brasília), realizará a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, obedecidas as
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013 c/c o Decreto 9.488/2018, no Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, independentemente de transcrição das normas regentes, bem como as condições e exigências deste Edital e
seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Pregão consiste na aquisição futura, através do Sistema de Registro de Preços, de diversos bens inclusos no plano de aquisição de materiais permanentes para atender as demandas da Seção
Judiciária do Tocantins e Subseções de Araguaína e Gurupi, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

1.2 - O sistema de registro de preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades e de acordo com as suas necessidades.

1.3 – Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no comprasnet e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

1.4 - Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário;

2. DOS ANEXOS

2.1 - São partes integrantes deste Edital:

1. ANEXO I - Termo de Referência

2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estiverem devidamente credenciados
no sitewww.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2 – A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante.

3.3. Como requisito para a participação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá, no que couber, em campo próprio do sistema eletrônico, no ato da elaboração e envio da proposta de preços, efetuar as
seguintes declarações:

3.3.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;

3.3.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

3.3.3. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos de habilitação;

3.3.4. Atendimento aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte;

3.3.5. Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa n° 02, de 17 de setembro de 2009;

3.3.6. Relativo a empregados não executando trabalho degradante, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da CF;

3.3.7. informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
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3.4 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções legais cabíveis.

3.5 - Não poderão participar desta licitação empresas ou sociedades:

3.5.1 – que se encontrem em regime de recuperação judicial ou falência decretada, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução ou liquidação;

3.5.2 - que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado
ou do Município enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

3.5.3 - que tenham sofrido penalidade de suspensão pela Administração;

3.5.4 - que estejam reunidas em consórcio, ainda que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.5.5 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasnet.gov.br.

4.2 - O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.3 - O credenciamento junto ao Comprasnet implica a responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico.

4.4 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Justiça Federal de 1º
Grau – Seção Judiciária do Tocantins, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5. DO ENVIO DE PROPOSTAS

5.1 - A empresa interessada em participar do certame deverá encaminhar sua proposta com a descrição do objeto, o valor unitário e total de cada item e total do grupo, com apenas duas casas decimais, exclusivamente
por meio eletrônico através do sitewww.comprasgovernamentais.gov.br, a partir da data da liberação do edital no Comprasnet, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

5.2 - Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

5.3 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão
pública.

5.4 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 - Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, a licitante concorda tacitamente com as condições elencadas no subitem 5.6.

5.6 - A licitante melhor classificada deverá formular e encaminhar, após a fase competitiva, proposta escrita ajustada ao valor do lance ou da negociação realizada com o Pregoeiro, a qual deverá obedecer às seguintes
condições:

5.6.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada em formulário personalizado da empresa, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa;

5.6.2 - conter especificações claras e detalhadas do objeto licitado, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I deste Pregão – Termo de Referência;

5.6.3 - conter o valor unitário e total do item ou o valor unitário e total do item e total do grupo, bem como o valor total global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, bem como a marca / modelo.

5.6.4 - consignar prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da entrega da mesma, encerrando-se sempre em dia útil;

5.6.5 - indicar razão social, CNPJ, endereço, telefone  e dados bancários (banco, agência e respectivos códigos);

5.6.6 - consignar prazo para a entrega do objeto licitado, que deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento da nota de empenho;

5.6.7- no preço incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos (fretes, seguros, etc.), tributos incidentes e outros que se fizerem necessários.

5.7- Caso os prazos de que tratam os subitens 5.6.4 e 5.6.6 não estejam expressamente indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos.

5.9 – Após a abertura da sessão, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.10 - A proposta melhor classificada, ajustada ao lance, deverá ser encaminhada ao Pregoeiro, no prazo máximo de 01 (uma) hora após o encerramento da fase de lances, ou quando solicitado pelo Pregoeiro, por meio
da plataforma eletrônica comprasgovernamentais “ENVIAR ANEXO” , devendo o documento original ser encaminhado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, após o término da sessão, no endereço citado no
subitem 22.7. Quando se tratar de empresa sediada fora do Estado do Tocantins, deverá ser postada através de correspondência expressa (Sedex ou similares), para que seja recebida pela Contratante dentro do prazo
estipulado.

5.11 – Na proposta escrita ajustada ao lance somente poderá ser alterado o valor do lance ofertado, devendo ser mantidas as demais condições apresentadas na proposta original, como prazo de entrega e validade.

5.12 - Não serão aceitas propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos.

5.13 - A participação no certame e a apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, não se lhe reconhecendo o direito à argüição de
omissões, enganos ou erros posteriores, que encerrem a pretensão de alterar o preço ofertado.

6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO

6.1 - O Pregoeiro e sua equipe de apoio obedecerão, na execução dos seus trabalhos, aos trâmites e procedimentos estabelecidos nos subitens abaixo:

6.1.1 - no horário estabelecido no preâmbulo deste Edital o Pregoeiro efetuará a abertura das propostas encaminhadas pelo sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br;

6.1.2 - abertas as propostas, o Pregoeiro verificará a conformidade de cada item com os requisitos estabelecidos neste Edital;

6.1.3 - caso seja verificado que a proposta não atende aos requisitos estabelecidos, esta será desclassificada pelo Pregoeiro, passando-se em seguida a abertura da fase de lances;

6.1.4 - classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico;

6.1.5 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro examinará a compatibilidade do lance ofertado pela licitante classificada em primeiro lugar com o preço estimado para a contratação. Não sendo aceito o lance ofertado, o
Pregoeiro, por intermédio do sistema eletrônico, encaminhará contraproposta objetivando a sua redução;

6.1.6 - Não sendo compatível o lance e havendo recusa de contraproposta, por parte da primeira colocada, o Pregoeiro recusará sua proposta e direcionará a contraproposta à licitante imediatamente classificada, e assim
sucessivamente, até a obtenção de lance julgado aceitável.

6.1.7 - Obtida uma proposta com  lance julgado aceitável, o Pregoeiro consultará a base de dados do SICAF para verificar o preenchimento dos requisitos habilitatórios fixados neste Edital;

6.1.8  -  constatado  o  atendimento  aos requisitos habilitatórios mencionados no subitem anterior,  o Pregoeiro  fixará  o  prazo  máximo de  1 (uma) hora  para  que a  licitante  encaminhe,  via  plataforma eletrônica
comprasgovernamentais “ENVIAR ANEXO”, a documentação exigida para fins de habilitação, bem como a proposta escrita, de acordo com os subitens 5.10 e 9.5 deste Edital;

6.1.9 - verificado o desatendimento pela licitante de qualquer dos requisitos de habilitação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o preenchimento das exigências habilitatórias por parte da licitante
imediatamente classificada, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda os termos deste Edital;

6.1.10 - encerrada a fase de habilitação e, não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame em favor da licitante julgada vencedora;

6.1.11 - havendo a manifestação da intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, o processo somente será encaminhado, à Autoridade Competente para fins de adjudicação e homologação do resultado, após o
transcurso da fase recursal.

6.1.12 - Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, poderá o Pregoeiro
suspender a sessão, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico.

6.1.13 - O Pregoeiro e a Autoridade Competente da Justiça Federal – TO poderão pedir esclarecimentos e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da
licitação e sempre que julgarem necessário, fixando às licitantes prazos para atendimento, vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1 - Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.2 - As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observados o horário fixado para a abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.3 - Os lances deverão ser formulados pelo menor valor global do grupo ou item, com apenas duas casas decimais, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.4 - Só serão aceitos os lances cujo valor seja inferior ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

7.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.6 -     Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor valor registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

7.7 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro enviará mensagens, via chat, às licitantes, mas estas só poderão se comunicar com o Pregoeiro por iniciativa deste, após o encerramento da fase de lances.

7.8 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer operante e acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados;

7.8.1 - quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, no endereço eletrônico
utilizado para divulgação.

7.9 – A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento por decisão do Pregoeiro, após o que, transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

SEI/TRF1 - 8311557 - Edital de Licitação https://sei.trf1.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

2 de 19 06/06/2019 12:00



7.10 - O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.11 – Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto n° 5.450/05.

7.12 – atendendo aos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para
empresas enquadradas na definição de microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.13 – para efeito do disposto no subitem 7.12, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.13.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar novo lance com preço superior ao maior lance até então apresentado, no prazo máximo de 05
(cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;

7.13.2 – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.12, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.13.3 – na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.12, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora do maior lance;

7.13.4 – o disposto no subitem 7.12 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.14 – caso não sejam apresentados lances, serão verificadas a conformidade entre a proposta de maior preço e o preço estimado para contratação, e a ocorrência mencionada no item 7.12.

8. DO JULGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

8.1 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro levará em conta, no interesse da Justiça Federal, o critério de menor valor global para o grupo ou item  e as condições estabelecidas neste Edital.

8.2 - Poderá o Pregoeiro ou o setor requisitante, quando da verificação da conformidade das propostas com os requisitos fixados no Edital, solicitar a apresentação de amostras dos materiais/produtos ofertados.

8.2.1 – Havendo solicitação, as amostras deverão ser apresentadas em no máximo 02 (dois) dias úteis após requisitadas, devidamente identificadas com o número do pregão, nome da licitante e o número do item,
podendo o prazo ser prorrogado ou a entrega ser dispensada, a pedido da licitante, desde que através de solicitação devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro;

8.2.2 - os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos e manuseados, sendo devolvidos à licitante no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica;

8.2.3 - a amostra apresentada pela licitante vencedora e aprovada pela área técnica não será, em hipótese alguma, considerada como início de entrega do produto ofertado.

8.2.4 – A retirada das amostras entregues à Justiça Federal é de responsabilidade da licitante, devendo ser feita da seguinte forma:

- amostras de propriedade da licitante vencedora: poderão, a critério da Justiça Federal do Tocantins, ficar retidas até a entrega total do objeto licitado, quando poderão ser retiradas, até o limite de 3 (três) meses;

- demais amostras aprovadas: ficarão à disposição da Justiça Federal do Tocantins até o primeiro dia útil posterior à homologação do resultado deste pregão, quando poderão ser retiradas, até o limite de 3 (três) meses;

- amostras reprovadas: poderão ser retiradas a partir da comunicação da reprovação, até o limite de 3 (três) meses;

8.2.4.1 – Transcorrido o período de 3 (três) meses a partir do direito de retirada, as amostras não resgatadas serão consideradas propriedade desta Justiça Federal.

8.3 - Serão desclassificadas as propostas que forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital.

8.4 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta, exceto se confirmado o descumprimento às especificações do objeto.

8.5 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação da licitante detentora do menor preço será efetuada mediante consulta on line ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, para verificação da validade dos documentos abaixo:

9.1.1 - prova de regularidade junto ao INSS;

9.1.2 - prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto a Caixa Econômica Federal;

9.1.3 - prova de regularidade com a Fazenda Federal (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal), mediante Certidão Conjunta relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.1.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;

9.1.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante.

9.1.6 - certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho.

9.2 - Havendo irregularidade no cadastramento ou habilitação parcial no SICAF  será assegurado à licitante o direito de encaminhar a documentação atualizada constante nos subitens 9.1.1 a 9.1.6 durante a sessão,
conforme subitem 9.5.

9.3 - caso a validade dos documentos citados nos subitens 9.1.1 a 9.1.5 estejam vencidas no SICAF, o Pregoeiro poderá consultar diretamente as páginas do INSS e da CEF na internet, para confirmação da regularidade,
bem como dos demais órgãos emissores, se for o caso.

9.4 - Deverão, ainda, ser apresentados pela licitante vencedora os seguintes documentos, para fins de habilitação:

9.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.4.5  Comprovar a capacidade operacional da empresa,  feita mediante apresentação de um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica  de direito público ou privado,
comprovando que a licitante fornece ou forneceu materiais permanentes  em quantidades compatíveis com o objeto licitado;

9.5 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o Pregoeiro ter solicitado a sua apresentação, por meio da plataforma eletrônica comprasgovernamentais -
"ENVIAR ANEXO" , devendo os originais ser apresentados no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, após o término da sessão, no endereço citado no subitem 22.7. Quando se tratar de empresa sediada fora do Estado
do Tocantins, deverão ser postados através de correspondência expressa (Sedex ou similares), para que sejam recebidos pela Contratante dentro do prazo estipulado.

9.6 - No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a pessoa
jurídica que apresentou a documentação.

9.6.1 - Será admitida a apresentação de registros de CNPJ’s diferentes, entre matriz e filial, nos comprovantes pertinentes à Certidão Negativa de Débito - CND e ao Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS–CRF, quando houver a comprovação de centralização do recolhimento dos tributos.

9.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos neste Edital.

9.8 - Não serão aceitos documentos com data posterior à data de abertura da Sessão Pública do pregão, à exceção do disposto no subitem 9.9.2.

9.9 – Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006:

9.9.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

9.9.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação.

9.9.3 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e art. 7º
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.10 – Para os efeitos deste Pregão, a licitante será declarada vencedora após a fase de habilitação e antes da etapa recursal.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 - A adjudicação e homologação do objeto será feita pelo menor valor global do Grupo ou item à licitante classificada em primeiro lugar.

10.2 - Não havendo manifestação das licitantes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e a Autoridade Competente procederá à sua homologação.

10.3 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, a Autoridade Competente adjudicará e homologará o resultado da Licitação.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS

11.1 – Observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, mediante expediente escrito, dirigido ao
Pregoeiro, exclusivamente na forma eletrônica, para o endereço citado abaixo, no subitem 11.2.

11.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.

11.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

11.2 – Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, exclusivamente, para o endereço eletrônico: selit.to@trf1.jus.br.

12. DOS RECURSOS

12.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a Sessão Pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a correr após o término do prazo da
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recorrente.

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, implicará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à vencedora.

12.3 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

13. DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

13.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP), contida no Anexo III, é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas e
fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

13.3 - Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como, pelo gerenciamento da futura Ata de
Registro de Preços.

13.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da presente licitação.

13.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a própria Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Tocantins, através da designação de um gerente.

14 - DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1 – A ata do registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/2013.

14.2 - Durante o prazo de validade do registro de preços, a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins não ficará obrigada a comprar os materiais objeto deste pregão exclusivamente pelo SRP,
podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado àquele que realizou o registro a preferência
em igualdade de condições.

14.2.1 - O direito de preferência de que trata este subitem poderá ser exercido pelo beneficiário do registro quando a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins optar pela aquisição por meio
legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou menor àquele registrado.

14.3 - O gerenciador da ARP acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de
mercado, os preços registrados que foram iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins.

14.4 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5 - Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor, mediante correspondência, para negociar a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

14.6 - Caso o fornecedor não concorde em reduzir o preço, a Administração liberá-lo-á do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, convocando os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

14.7 - Caso o preço de mercado se torne superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e

1. 

Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.2. 

14.8 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis pra obtenção da contratação mais vantajosa.

14.9 - A licitante classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta do ANEXO III, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação, podendo este ser prorrogado, a pedido da adjudicatária, em conformidade com o art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93. Não o fazendo, aplicar-se-ão as disposições contidas no art. 64, § 2º da mesma lei;

14.10 – Ao assinar a ARP, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o item a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e em seus anexos e também na proposta apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.11 – É facultado à Administração, quando o fornecedor convocado não apresentar situação regular no ato da assinatura da ARP, ou recusar-se a assiná-la no prazo e nas condições estabelecidas, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste edital, e legais cabíveis à recusante.

14.12 - Em caso de empate na classificação dos demais fornecedores, a decisão far-se-á mediante sorteio, observado antes, se for o caso, o disposto no Parágrafo 2º, Art. 3º, da Lei 8.666/93.

14.13 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório.

14.14 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

b) não cumprir a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

14.14.1 - O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da ata será formalizado por despacho do Ordenador de Despesa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.14.2 - O fornecedor registrado em ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrente de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

14.15 - As alterações serão procedidas mediante Termo Aditivo, que farão parte da Ata, como se nela estivessem transcritos.

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do Tocantins ou a ele provisionados, os
quais serão discriminados na respectiva Nota de Empenho, no programa de trabalho e elemento de despesa próprio, conforme normas legais e regulamentares.

16. DA EXECUÇÃO

16.1 - A Execução da Ata de Registro de Preços reger-se-á pelo Capítulo III - Seção IV - Da Execução dos Contratos, da Lei nº 8.666/93.

16.2 - A Administração designará um representante/unidade responsável para receber o objeto decorrente da contratação.

16.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei, conforme disposto nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93, reconhecendo desde já a empresa licitante
os direitos da Administração previstos no artigo 55, inciso IX, da referida Lei.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

17.1 - A entrega do objeto deverá ser no prazo estabelecido nos termos do subitem 5.6.6,  a partir do recebimento da nota de empenho, mediante apresentação do documento fiscal, e será recebido da seguinte forma:

-  provisoriamente, no ato da entrega;

- definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, a contar da entrega do documento fiscal, para verificação da conformidade do objeto e aferição do direito ao pagamento;

17.2 - O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso, não acarretando ônus para a Justiça Federal.

17.3 - O licitante vencedor obriga-se a substituir, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento de notificação efetuada pela Justiça Federal, o objeto entregue e aceito, comprovada a existência de incorreções e
defeitos insanáveis. Findo este prazo, será aplicado o que disciplina o subitem 20.4.

17.4 – A entrega dos materiais deverá ser feita nas unidades descritas no item 5 do Termo de Referência –Anexo I deste Edital, em conformidade com a (s) Nota (s) de Empenho (s) emitida(s) pela Justiça Federal do
Tocantins.

18. DO PAGAMENTO

18.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito bancário em conta-corrente da contratada, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da aferição do direito ao pagamento, devendo o documento fiscal vir acompanhado de
cópia autenticada da Certidão Negativa de Débito - CND/INSS,  do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ambos válidos até a data do efetivo pagamento,
ficando suspenso o pagamento até a apresentação dos referidos documentos.

18.1.1 - A Certidão Negativa de Débito - CND/INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS/ CRF poderão ser substituídos pelo Relatório SIASG/SICAF, o qual será acostado aos autos pela Contratante por ocasião da
verificação da Nota Fiscal, somente se a documentação ali relacionada estiver válida.

18.2 - A aferição do direito ao pagamento dar-se-á na data do recebimento definitivo, observado o disposto nos subitens 17.1 e 17.2.

18.3 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será restituída à empresa. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Contratada, ficando o pagamento suspenso até que se providenciem
as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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19. DO REAJUSTE

29.1 - O preço constante da ARP será fixo e irreajustável durante toda a sua vigência, podendo, entretanto, ser admitida a revisão, na forma disciplinada no Decreto 7.892/2013.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 - A aplicação de penalidades à Contratada reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do capítulo IV - Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial, da Lei nº 8.666/93.

20.1.1 - Caso a empresa vencedora se recuse a apresentar a documentação de habilitação, nos termos do subitem 9.5, sem motivo justificado, ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida,
sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente com o subitem 20.2, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor a ela adjudicado.

20.2 - A licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste edital e das demais cominações legais.

20.3 - Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, nos casos previstos nos incisos II e V do parágrafo lº do art. 57 da Lei 8.666/93, até o vencimento do prazo de
entrega do objeto, ficando a critério da Justiça Federal a sua aceitação;

20.4 - O atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigações estabelecidas, inclusive os subitens 5.6.6 e 17.3, sujeitará a Contratada à multa de 0,15% (zero vírgula quinze por cento) por dia,
calculada sobre o valor total da contratação ou, se for o caso, sobre o valor da parcela executada com atraso.

20.4.1 - Ultrapassados 30 (trinta) dias de atraso, a Administração oficiará à Contratada comunicando-a da data-limite para entrega ou cumprimento de qualquer obrigação pendente. Ocorrendo a entrega do
objeto ou o cumprimento da obrigação pendente, dentro do novo prazo estabelecido, a Contratada sofrerá apenas a penalidade de multa de mora, calculada com base nos 30 dias de atraso. Caso contrário,
considerar-se-á recusa a obrigação e se sujeitará às sanções de que tratam os subitens 20.4.2 ou 20.4.3, conforme o caso.

20.4.2 - Pela inexecução parcial da obrigação, a Administração aplicará a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da contratação, sendo-lhe facultado, ainda, rescindir o contrato e aplicar as
sanções previstas nos incisos I e III do art. 87, da Lei nº 8.666/93;

20.4.3 - Pela inexecução total da obrigação, a Administração rescindirá o contrato e aplicará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, sendo-lhe facultado, ainda, aplicar as sanções
previstas nos incisos I, III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93;

20.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da Justiça Federal pela contratada serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da Justiça Federal ou cobradas
judicialmente.

20.6 - Se a Contratada inadimplente não tiver valores a receber da Justiça Federal, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

20.7 - A aplicação de multas, bem como a rescisão de contrato, não impedem que a Justiça Federal aplique à Contratada as demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

20.8 - A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste Edital será precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica na plena aceitação das condições estipuladas neste Edital e seus Anexos.

21.2 - As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após terem sido homologadas pela Autoridade Competente da Justiça Federal de 1º Grau no Tocantins.

21.3 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

21.4 - Alterações das condições deste Edital, bem como informações adicionais, serão divulgadas na homepage desta Seção Judiciária e do Comprasnet (www.to.trf1.jus.br e www.comprasnet.gov.br), devendo as
licitantes acessá-las para ciência.

21.5 - A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, novação ou precedente.

21.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na Justiça Federal e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

21.7 - Os originais das propostas e/ou documentos habilitatórios das empresas vencedoras deverão ser encaminhados à Seção de Compras e Licitações da Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Tocantins,
localizada na Quadra 201 Norte, Conj. 01, Lote 2A, CEP 77001-128, Palmas – TO. Quando se tratar de empresa de outra Praça, os mesmos deverão ser postados através de correspondência expressa (Sedex ou
similares), para que sejam recebidos pela Contratante dentro do prazo estipulado.

21.8 - A presente licitação, no interesse do serviço público, poderá ser adiada, revogada ou anulada, sempre em despacho fundamentado, conforme o artigo 49 da Lei nº 8.666/93.

21.9 - Aplica-se, subsidiariamente, à presente licitação, a Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e a Lei 8.666/93 e suas alterações.

21.10 - Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou autoridade competente, com base na legislação vigente.

21.11 - O Edital estará disponível, também, na Seção de Compras e Licitações, no endereço mencionado acima no subitem 21.7.

21.12 - Mais esclarecimentos quanto ao procedimento licitatório poderão ser obtidos pelo telefone (63) 3218-3858, no horário de l4h às l8h.

Palmas - TO, 07 de junho de 2019.

SIDNEY MARTIN JALES

Pregoeiro

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.  DO OBJETO

1.1. Consiste o objeto deste Termo de Referência, o Registro de Preços, visando à aquisição de diversos bens inclusos no plano de aquisição de material permanente para atender as demandas da Seção Judiciária do
Tocantins e Subseções de Araguaína e Gurupi.

2.  DA JUSTIFICATIVA

O Registro de Preços visando à aquisição de diversos bens constantes da relação do plano de aquisição de material permanente faz–se necessário para atender a demanda da Seção Judiciária do Tocantins e suas
respectivas subseções, bem como para a regulação do estoque de sobressalentes para reposição futura.

O objeto pretendido está perfeitamente alinhado com os macrodesafios de aperfeiçoamento da gestão de custos e da melhoria da infraestrutura estabelecidos no Planejamento Estratégico da Justiça Federal 2015/2020,
Anexo da Resolução CJF nº 313/2014.

Trata-se de aquisição de bem comum, por meio de Sistema de Registro de Preços, cujo quantitativo a ser registrado tem relação direta com a demanda estabelecida por esta CEPAT-TO.

3.  DA ESPECIFICAÇÃO

3.1. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas no Comprasnet (código BR) e as especificações técnicas constantes deste instrumento, prevalecerão as últimas.

3.2. Para fins de cotação (formação de preços) e entrega do material, deverá ser obedecida a descrição completa do bem, sendo a descrição do SIASG (código BR) meramente referencial.

3.3. Será de inteira responsabilidade das empresas participantes a observância dos critérios estabelecidos nos itens anteriores, não sendo admitida a alegação de enganos ou erros, posteriores à apresentação das propostas
de preços, bem assim no momento da entrega. Ficando a empresa sujeita ao disposto no subitem 5.2, sem prejuízos das demais penalidades impostas pela lei.

3.4. Descrição do(s) bem(ns):

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS – PALMAS - TO

ITEM SIASG ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR UNIT
REFERÊNCIA

VALOR TOTAL
REFERÊNCIA

01 000356564

POLTRONA GIRATÓRIA, COM BRAÇOS, EXECUTIVA, TAMANHO MÉDIO, ERGONÔMICA ; COM
TRÊS REGULAGENS;  COM ASSENTO EM RESINA PLÁSTICA MOLDADA ANATOMICAMENTE, C/
ESPESSURA  DE  1  cm,  REVESTIDO  EM  ESPUMA  DE  POLIURETANO  FLEXÍVEL  DE  ALTA
RESISTÊNCIA,  C/  ALTA TENSÃO DE  ALONGAMENTO,  C/  BAIXA FADIGA DINÂMICA E  BAIXA
DEFORMAÇÃO  PERMANENTE,  C/  DENSIDADE  MÉDIA  DE  56  kg/m3, MOLDADA

UN 45 982,80 44.426,00
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ANATOMICAMENTE  C/  ESPESSURA  DE  4  cm;  COM  CAPA  DE  PROTEÇÃO  C/  ACABAMENTO
INJETADO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO,  C/  BORDAS ARREDONDADAS;  COM ENCOSTO
INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO  DE  ALTA RESISTÊNCIA  MECÂNICA,  CONFORMADO
ANATOMICAMENTE,  REVESTIDO   C/  ESPUMA  DE  POLIURETANO FLEXÍVEL  E  DE  ALTA
RESISTÊNCIA A RASGOS, C/ ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E BAIXA FADIGA DINÂMICA E
BAIXA  DEFORMAÇÃO  PERMANENTE,  C/  DENSIDADE  MÉDIA  DE  50  kg/m3,  MOLDADA
ANATOMICAMENTE C/ SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR, COM ESPESSURA MÉDIA DE 4 cm C/ 
CAPA  DE  PROTEÇÃO  C/  ACABAMENTO  INJETADO  EM  POLIPROPILENO  TEXTURIZADO,  C/
BORDAS ARREDONDADAS;  COM  SUPORTE  PARA ENCOSTO  FABRICADO EM CHAPA  DE  AÇO
ESTAMPADO DE 350 mm, C/ MECANISMO TIPO PLACA, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 300 mm;
COM SISTEMA DE  REGULAGEM  MILIMÉTRICA DE  INCLINAÇÃO DO ENCOSTO  E   CONTATO
PERMANENTE  NA  POSIÇÃO  LIVRE;  COM  ASSENTO  FIXO  E  ENCOSTO  C/  INCLINAÇÃO    
REGULÁVEL, C/ CURSO DE 87º A 107º, COM SUPORTE PARA ENCOSTO E REGULAGEM DE ALTURA
C/  CURSO  DE 60 mm, COM  ARTICULAÇÃO NO ENCOSTO;  COM COLUNA DE REGULAGEM DE
ALTURA C/  ACIONAMENTO A  GÁS,  FABRICADO  EM TUBO DE  AÇO DE  50,8  X1,50  mm;  COM
ACABAMENTO  EM  PINTURA  ELETROSTÁTICA  EM  EPÓXI  PÓ;  COM  PRÉ-TRATAMENTO
ANTI-FERRUGEM FOSFATIZADO; COM REVESTIMENTO TOTAL DA COLUNA; COM COLUNA DE 125
mm DE CURSO C/ SISTEMA DE ACOPLAMENTO AO MECANISMO  ATRAVÉS  DE CONE MORSE;
COM RODÍZIOS DUPLOS; COM BRAÇOS REGULÁVEIS VERTICALMENTE C/ 7 ESTÁGIOS E CURSO
DE 55 mm; REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO;
Obs.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM, MODELO PLUS ONIX BLACK OU DE
QUALIDADE SUPERIOR.

COR: PRETA

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

02 0000445412

POLTRONA GIRATÓRIA; COM ESPALDAR ALTO ; COM BRAÇOS; COM RODÍZIOS DUPLOS; COM
ASSENTO COM AS DIMENSÕES DE  460  MM X  490  M  MM  (P  X  L);  COM  ENCOSTO  COM  AS
DIMENSÕES DE 480 MM X 560 MM (L X A); COM SUPORTE DO ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA
DE AÇO ESTAMPADO DE 6,00 MM; COM AS PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA; COM REGULAGEM DE ALTURA EM ATÉ 12 ESTÁGIOS ATRAVÉS DE PISTÕES A
GÁS E ACABAMENTO EM  TUBO TELESCÓPICO; COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO
NA COR PRETA.

MARCA DE REFERÊNCIA: FLEXFORM OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS
DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA:  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 20 1.239,33 24.786,60

03 00014320

CADEIRA GIRATÓRIA LED COM ESPALDAR ALTO  ENCOSTO EM TELA  COM REGULAGEM DE
ALTURA DO APOIO LOMBAR. SUPORTE DO ENCOSTO INJETADO EM POLIAMIDA. ASSENTO COM
REGULAGEM  DE  PROFUNDIDADE,  MECANISMO  SINCRONIZADO  COM  REGULAGEM  DE
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E ASSENTO NA PROPORÇÃO DE 2:1, REGULAGEM DE ALTURA DO
ASSENTO  COM  COLUNA  A  GÁS,  E  RODÍZIO  COM  65  MILÍMETROS DE  DIÂMETRO,  PISTÃO
ESPECIAL DE 135 MM, PARTES METÁLICAS PINTADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA (TINTA PÓ
NA COR PRETO FOSCO). APOIO-CABEÇA COM AJUSTE DE ALTURA, APOIA BRAÇOS COM AJUSTES
DE ALTURA, ANGULAR, ABERTURA E PROFUNDIDADE, APOIO-LOMBAR COM ESTRUTURA EM
ALUMÍNIO  POLIDO,  COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E  PROFUNDIDADE,  BASE  EM  LIGA  DE
ALUMÍNIO INJETADA E POLIDA. REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, COR: PRETO, COR DA
TELA: PRETO.

COMPONENTE ESPECIAL - COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA COM CURSO DE 135 MM

MARCA/MODELO PARA PARÂMETRO: FLEXFORM OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA
AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 10 2.644,68 26.446,80

04 00014320

POLTRONA  FIXA;  ESPALDAR  BAIXO ;  DE  APROXIMAÇÃO;  SEM  BRAÇOS;  COM  BASE  DO
ASSENTO EM COMPENSADO MULTILÂMINAS DE MADEIRA MOLDA A QUENTE C/ ESPESSURA DE
10,5 MM, C/ ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA E ALTA RESISTÊNCIA A
PROPAGAÇÃO DE RASGOS, C/ ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, C/ BAIXA FADIGA
DINÂMICA  E  BAIXA  DEFORMAÇÃO  PERMANENTE,  C/  DENSIDADE  DE  50  A  55  KG/M3  E
MOLDADA ANATOMICAMENTE  C/  ESPESSURA MÉDIA  DE  40  MM,  C/  CAPA DE  PROTEÇÃO E
ACABAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS ARREDONDADAS QUE
DISPENSAM O USO DO PERFIL  DE PVC, DE FÁCIL LIMPEZA E ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA
CONTRA IMPACTOS E  RESISTENTE  A PRODUTOS QUÍMICOS,  C/  ACABAMENTOS LATERAIS C/
COSTURA DUPLA, MEDINDO 490 MM DE LARGURA E 460 MM DE PROFUNDIDADE; COM ENCOSTO
EM  POLIPROPILENO  INJETADO  ESTRUTURAL  DE  GRANDE  RESISTÊNCIA  MECÂNICA,
CONFORMADO ANATOMICAMENTE,  C/  ESPUMA C/  ESPUMA DE  POLIURETANO FLEXÍVEL  DE
ALTA RESILIÊNCIA E  ALTA RESISTÊNCIA  A PROPAGAÇÃO DE RASGOS,  C/  ALTA TENSÃO DE
ALONGAMENTO  E  RUPTURA,  C/  BAIXA  FADIGA  DINÂMICA  E  BAIXA  DEFORMAÇÃO
PERMANENTE, C/ DENSIDADE DE 45 A 50 KG/M3 E MOLDADA ANATOMICAMENTE C/ SALIÊNCIA
PARA APOIO LOMBAR E  ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM, C/ CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO
INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O
USO  DO  PERFIL  DE  PVC,  DE  FÁCIL  LIMPEZA  E  ALTA  RESISTÊNCIA  MECÂNICA  CONTRA
IMPACTOS E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, C/  ACABAMENTOS LATERAIS C/  COSTURA
DUPLA, MEDINDO 430 MM DE LARGURA E 460 MM DE ALTURA; COM SUPORTE PARA ENCOSTO
FIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO DE 6,00 MM C/ NERVURA ESTRUTURAL DE
REFORÇO  QUE  CONFERE  ALTA  RESISTÊNCIA  MECÂNICA,  C/  ACABAMENTO  EM  PINTURA
ELETROSTÁTICA  TOTALMENTE  AUTOMATIZADA,  EM  EPOXI  PÓ  C/  PRÉ  TRATAMENTO     
ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZADO), REVESTINDO TOTALMENTE A SUPERFÍCIE C/ PELÍCULA DE
APROXIMADAMENTE 100 MÍCRONS, C/ PROPRIEDADE DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS,
C/  CAPA  DO  SUPORTE  DO  ENCOSTO  INJETADA  EM  POLIPROPILENO  TEXTURIZADO;  COM
ESTRUTURA  FIXA  CONTÍNUA  EM  TUBO  DE  AÇO  CURVADO  C/  DIÂMETRO  DE  25,40  MM   E
ESPESSURA DE 2,25 MM E PLACA DO ASSENTO EM AÇO ESTAMPADO DE 3,00 MM, TOTALMENTE
SOLDADA PELO SISTEMA MIG E ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTADO, C/ ACABAMENTO EM
PINTURA ELETROSTÁTICA TOTALMENTE AUTOMATIZADA, EM EPOXI PÓ C/ PRÉ TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZADO), REVESTINDO TOTALMENTE A SUPERFÍCIE C/ PELÍCULA DE
APROXIMADAMENTE 100 MÍCRONS, C/ PROPRIEDADE DE RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS,
C/ ESTRUTURA POSSUINDO ACOPLAMENTO PARA FIXAÇÃO DO SUPORTE PARA ENCOSTO TIPO
LÂMINA  DIRETAMENTE  NA  PLACA  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO,  C/  SAPATAS NIVELADORAS
ENVOLVENTES   E INJETADAS EM POLIPROPILENO. REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO NA COR
PRETA.

OBS.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM, OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 10 607,67 6.086,70

05 00014320

POLTRONA  FIXA,  COM  ESPALDAR  MÉDIO ,  TIPO  INTERLOCUTOR,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: COM  BRAÇOS,  ASSENTO E  ENCOSTO INDEPENDENTES,  ESTOFADOS COM
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO COM NO MÍNIMO 50 mm DE ESPESSURA NA REGIÃO DE
APOIO  DA  LOMBAR,  MOLDADA  ANATOMICAMENTE,  DE  DENSIDADE  CONTROLADA  DE  NO
MÍNIMO  45  Kg/cm³;  COM  REVESTIMENTO  EM  COURO  SINTÉTICO,  COR  A  DEFINIR;  COM
CONTRACAPAS DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INTEGRAL TEXTURIZADO PARA ASSENTO E
ENCOSTO; COM BRAÇOS ABERTOS EM POLIURETANO INTEGRAL, COM ALMA INTERNA DE AÇO;
COM BASE DE AÇO TUBULAR ABNT 1010, COM DIÂMETRO DE 25,4 mm E ESPESSURA DE PAREDE
DE  2,6MM,  CURVADA  PNEUMATICAMENTE  EM  FORMA  DE  S,  PERMITINDO  CERTA
FLEXIBILIDADE, COM DESLIZADORES EM NYLON; MEDINDO APROXIMADAMENTE:

ASSENTO: LARGURA: 49 cm; PROFUNDIDADE: 45 cm;
ENCOSTO: LARGURA: 42 cm, ALTURA: 38 cm;
TOPO AO CHÃO – 90 cm a 1m;
LARGURA TOTAL– 62 cm; PROFUNDIDADE- 54 cm.
Obs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM/ROMA COURO FIXA.

https://www.inspiraremobiliario.com.br/operativas

AMOSTRA:  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 20 630,35 12.607,00
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06 000275480

CONJUNTO DE POLTRONAS SOBRE LONGARINAS,  COM TRÊS LUGARES, COM BRAÇOS, COM
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

ASSENTO/ ENCOSTO: COM ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES,  FABRICADOS EM MENSOLIT;
COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS C/  ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E MOLDADO
ANATOMICAMENTE,  C/  DENSIDADE  CONTROLADA  DE  54  E  50  KG/M³    PARA  O ASSENTO E
ENCOSTO RESPECTIVAMENTE, C/ ESPESSURA NO MÍNIMO DE  50 MM; COM BORDAS DO ASSENTO
E ENCOSTO ARREDONDADAS; COM ENCOSTO C/ ALTURA DE 870 MM DE ALTURA DO PISO AO
TOPO DO MESMO (MEDIDAS EXTERNAS).
BRAÇOS: COM BRAÇOS FIXOS; COM  ESTRUTURA DOS BRAÇOS FABRICADA EM AÇO CARBONO
ABNT 1008/20 TREFILADO C/ 12,0 MM; COM SUSTENTAÇÃO FABRICADA EM AÇO CARBONO ABNT
1008/1010; COM  A ESTRUTURA INJETADA.
BASE: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO ABNT 1008/10 ESPESSURA 2,4 MM; COM
SUPORTES DE FIXAÇÃO C/ ESPESSURA DE 3,0 MM; COM BASE C/ DESLIZADORES PRODUZIDOS
EM POLIAMIDA (PA) FIXADOS EM 640 MM DE COMPRIMENTO; COM A LONGARINA RECEBENDO
DOIS  SUPORTES  FABRICADOS  EM  AÇO  CARBONO  ABNT  1008/10  E  FIXADOS  ATRAVÉS  DE
PARAFUSOS M6 ZINCADOS.
REVESTIMENTO: EM SIMILICOURO - VINIL MICROPERFURADO DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO
POR FORRO DE TECIDO CREEPFANG C/ FIBRAS NATURAIS E SINTÉTICAS, C/  COBERTURA POR
RESINA DE CLORETO POLIVINÍLICO, C/ ACABAMENTO SUPERFICIAL NATURALMENTE FOSCO, C/
TEXTURA E MACIEZ IMITANDO COURO NATURAL, ESPESSURA: 1,0 +/- 0,1 MM.
COR:PRETA

CERTIFICAÇÕES: COM CERTIFICAÇÕES QUE ATENDAM  RIGOROSAMENTE OS REQUISIT OS
NORMATIVOS  DA  NBR  13962;  O  RELATÓRIO  TÉCNICO  IPT  -  N°  1064 29;  O  RELATÓRIO
TÉCNICO IPT - N° 112510.
GARANTIA: COM GARANTIA MÍNIMA DE CINCO ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

PARÂMETRO: MARCA/MODELO PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM ROMA LONGARINA
C/ APOIA BRAÇO PT  E OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 20 2.234,00 44.680,00

07 000293519

MESA  DE  TRABALHO  INTEGRADA;  TIPO  "L" ;  ORGÂNICA;  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:

COR: AREIA

DIMENSÕES:

COMPRIMENTO - 1,40 m X 1,40m;

LARGURA - 0,60 m;

ALTURA - 0,75 m.

SUPERFÍCIE:  SOBREPOSTA  À  ESTRUTURA  E  EM  MADEIRA  AGLOMERADA  DE  25  mm  DE
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM
AMBAS AS FACES; COM BORDAS  FRONTAL E POSTERIOR C/  ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 
3  mm   DE  ESPESSURA,   MELT, C/ RAIO MÍNIMO  DE 2,5 mm,  EM TODO  SEU PERÍMETRO;  COM  
BORDAS  TRANSVERSAIS  C/  ACABAMENTO EM FITA  DE   PVC  DE 1,5  mm DE  ESPESSURA,  
COLADA  A  QUENTE PELO SISTEMA HOLT  - MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

PASSAGEM  DE  FIAÇÃO:  COM  2  CALHAS ESTRUTURAIS HORIZONTAIS PARA  PASSAGEM DE
FIAÇÃO SOB O TAMPO, PERMITINDO O ACESSO A TODO CABEAMENTO DE ENERGIA, LÓGICO E
TELEFÔNICO,  EM  CHAPA   DE   AÇO  #16   (1,5  mm)  DE  ESPESSURA,  DOBRADA,  FIXADA   ÀS
ESTRUTURAS LATERAIS E CENTRAL DA MESA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO E PARAFUSOS
DE  AÇO,  MEDINDO 120  mm DE  ALTURA,  C/  SUPORTES PARA TOMADAS EM CHAPA DE  AÇO
FIXADAS NAS CALHAS ATRAVÉS DE ENCAIXE, FIXADOS ÀS ESTRUTURAS  LATERAIS DA MESA
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO DE AÇO E PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS.

PAINÉIS  FRONTAIS:  2  PAINÉIS  FRONTAIS,  EM  MADEIRA  AGLOMERADA  DE  18  mm  DE
ESPESSURA,   REVESTIDA EM  LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM
AMBAS AS FACES; COM BORDAS  C/ ACABAMENTO EM  FITA  DE  PVC  DE 1 mm  DE  ESPESSURA, 
COLADA A QUENTE  PELO  SISTEMA HOLT - MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

ESTRUTURAS  LATERAIS:  COM  2  ESTRUTURAS LATERAIS EM  AÇO  EM  FORMA  DE  "I",  C/  
ESTRUTURA VERTICAL  EM CHAPA  DOBRADA DE AÇO # 16  (1,5 mm) DE ESPESSURA, FORMANDO
2  COLUNAS PARALELAS EM FORMA DE PÓRTICO E DISTANCIADAS ENTRE SI EM 120 mm, C/
FECHAMENTO  LATERAL EXTERNO E INTERNO REMOVÍVEIS   PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO, EM
CHAPA DOBRADA DE AÇO # 22 (0,75 mm) DE ESPESSURA;  COM   TRAVAMENTO SUPERIOR DO
PÓRTICO EM  TUBO DE  AÇO C/  SEÇÃO RETANGULAR 20X40 mm,  EM   CHAPA  # 18 (1,20 mm) DE
ESPESSURA; COM  TRAVAMENTO INFERIOR  DO  PÓRTICO EM CHAPA  DE  AÇO  ESTAMPADO NO
FORMATO DE ARCO, EM CHAPA DE AÇO # 14 (1,90 mm) DE ESPESSURA E  C/  EXTREMIDADES
ARREDONDADAS  NA  MESMA  CHAPA;  COM   TRAVAMENTO  INFERIOR  C/  COLOCAÇÃO  DE
REBITES DE REPUXO DE AÇO M8 PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADORES DE NÍVEL.

ESTRUTURA  CENTRAL:  EM  CHAPA  DE  AÇO  #  16  (1,50mm)  DE  ESPESSURA,  DOBRADA,
FORMANDO 1 CANAL PARA  PASSAGEM DE FIAÇÃO; COM FECHAMENTO FRONTAL REMOVÍVEL
EM CHAPA DOBRADA DE AÇO # 22 (0,75 mm)   DE ESPESSURA; COM  ESTRUTURA C/ 2 TUBOS
OVAIS DE AÇO C/ SEÇÃO OBLONGA DE 29X58 mm,  EM   CHAPA # 18 (1,20 mm) DE ESPESSURA;
COM  COLOCAÇÃO DE REBITE DE REPUXO DE AÇO M8 PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADOR DE
NÍVEL.

SAPATAS:  COM SAPATAS REGULADORAS DE  NÍVEL,  ENCAIXADAS NA BASE,  PERMITINDO A
REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DA MESA; COM AS
SAPATAS EM   POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/  NO MÍNIMO 50 MM DE DIÂMETRO,  NA
PARTE DE CONTATO COM O PISO.

COMPONENTES  METÁLICOS:  TODAS  AS  PEÇAS  METÁLICAS  DEVERÃO  RECEBER
PRÉ-TRATAMENTO DE  DESENGRAXAMENTO,  DECAPAGEM E  FOSFATIZAÇÃO,  PREPARANDO A
SUPERFÍCIE  PARA  RECEBER  A  PINTURA  EM  EPÓXI  -  PÓ,  APLICADA  PELO  PROCESSO  DE  
DEPOSIÇÃO   ELETROSTÁTICA,   C/   POLIMERIZAÇÃO   EM  ESTUFA,   C/   ACABAMENTO
TEXTURIZADO NA COR PRETA. 

GARANTIA:  GARANTIA  MÍNIMA DE  5  (CINCO)  ANOS,  CONTRA  DEFEITOS DE  FABRICAÇÃO,  
CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

Obs.:  O  MATERIAL  CONSTANTE  DESTE  ITEM,  DEVERÁ  POSSUIR,  OBRIGATORIAMENTE,
CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO  COM  AS NORMA S ABNT NBR 13966, 14111,
QUE  ATESTE   ATRAVÉS DE  LAUDO DE  LABORATÓRIO DE  ENSAIO,  EMITIDO POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE PÚBLICOS E   RECONHECIDO NACIONALMENTE,   AS  CARACTERÍSTICA  DO MÓVEL, 
TAIS  COMO   CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,   DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE,    RESISTÊNCIA  E  
DURABILIDADE.

OBS.:  MARCA/MODELO  PARA  EFEITO  DE  PARÂMETRO:  ITALIA  OFFICE  OU  OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA:  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 50 1.472,24 73.612,00

08 000237107

MESA  DE  TRABALHO  LINEAR;  TIPO  AUXILIAR,  RETANGULAR,  SEM  GAVETAS,  COM  AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

COR: AREIA

DIMENSÕES: COMP- 1,00 m;  LARG- 0,60 m;  ALT- 0,75 m.

SUPERFÍCIE:  SOBREPOSTA  À  ESTRUTURA  E   EM  MADEIRA  AGLOMERADA  DE 25  mm  DE
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM
AMBAS AS FACES ; COM BORDAS  FRONTAL E POSTERIOR C/  ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 
3  mm   DE  ESPESSURA,   COLADA A QUENNTE PELO  SISTEMA HOLT  -  MELT, C/ RAIO MÍNIMO 
DE 2,5  mm,  EM TODO   SEU PERÍMETRO;  COM   BORDAS  TRANSVERSAIS  C/  ACABAMENTO EM
FITA  DE   PVC  DE 1,5  mm  DE  ESPESSURA,   COLADA  A  QUENTE PELO SISTEMA HOLT  - MELT,
EM TODO SEU PERÍMETRO.

UN 40 688,86 27.554,40
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PAINEL FRONTAL: 1 PAINEL FRONTAL, EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 mm DE ESPESSURA,
REVESTIDA EM  LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO  EM AMBAS AS 
FACES, COR A DEFINIR;  COM BORDAS C/  ACABAMENTO EM  FITA  DE  PVC  DE 1 mm   DE 
ESPESSURA,  COLADA A  QUENTE  PELO  SISTEMA HOLT -MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

ESTRUTURAS: COM  ESTRUTURAS  EM AÇO EM FORMA DE "I", C/  ESTRUTURA VERTICAL  EM
CHAPA  DOBRADA DE AÇO # 16  (1,5 mm) DE ESPESSURA, FORMANDO 2  COLUNAS PARALELAS
EM FORMA DE  PÓRTICO E DISTANCIADAS ENTRE SI EM 80 mm, C/  FECHAMENTO  LATERAL  
EXTERNO E INTERNO ; COM TRAVAMENTO SUPERIOR DO PÓRTICO  EM TUBO DE  AÇO C/ SEÇÃO
RETANGULAR 20  X  40  mm,  EM CHAPA  #  18   (1,20  mm)  DE  ESPESSURA;  COM  TRAVAMENTO
INFERIOR  DO  PÓRTICO EM   CHAPA  DE  AÇO  ESTAMPADO NO FORMATO DE ARCO, EM CHAPA
DE  AÇO #  14 (1,90  mm)  DE ESPESSURA E  C/    EXTREMIDADES ARREDONDADAS NA MESMA
CHAPA;  COM  TRAVAMENTO INFERIOR C/  COLOCAÇÃO DE REBITES DE REPUXO DE  AÇO M8
PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADORES DE NÍVEL.

SAPATAS:  COM SAPATAS REGULADORAS DE  NÍVEL,  ENCAIXADAS NA BASE,  PERMITINDO A
REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DA MESA; COM AS
SAPATAS EM POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/ NO MÍNIMO 50 mm DE DIÂMETRO, NA PARTE
DE CONTATO COM O PISO.

COMPONENTES METÁLICOS:  TODAS AS PEÇAS   METÁLICAS  DEVERÃO RECEBER    PRÉ  -
TRATAMENTO   DE   DESENGRAXAMENTO,  DECAPAGEM  E  FOSFATIZAÇÃO,  PREPARANDO  A
SUPERFÍCIE  PARA  RECEBER A PINTURA EM EPÓXI   -   PÓ, APLICADA PELO PROCESSO DE  
DEPOSIÇÃO   ELETROSTÁTICA,   C/   POLIMERIZAÇÃO   EM  ESTUFA,   C/   ACABAMENTO
TEXTURIZADO, NA COR PRETA.

GARANTIA:  COM  GARANTIA  MÍNIMA  DE  5  (  CINCO  )  ANOS,  CONTRA  DEFEITOS  DE  
FABRICAÇÃO, CONTADOS A  PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

Obs.:  O  MATERIAL  CONSTANTE   DESTE  ITEM,  DEVERÁ  POSSUIR,   OBRIGATORIAMENTE,   
CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO  COM  AS NORMAS ABNT NBR 13966, 14111, QUE
ATESTE   ATRAVÉS  DE  LAUDO  DE  LABORATÓRIO  DE  ENSAIO  - EMITIDO  POR  ÓRGÃO  OU
ENTIDADE  PÚBLICO  (A)  OU  PRIVADO  (A)    RECONHECIDO  (A)  NACIONALMENTE  -    AS  
CARACTERÍSTICA   DO  MÓVEL,   TAIS  COMO   CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,   DIMENSIONAIS,  
ESTABILIDADE,   RESISTÊNCIA E  DURABILIDADE.

OBS.:  MARCA/MODELO  PARA  EFEITO  DE  PARÂMETRO:  ITALIA  OFFICE  OU  OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

09 000108219

MESA DE REUNIÃO, EM FORMATO REDONDO ; FABRICADA EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25
MM  DE  ESPESSURA,  REVESTIDA  EM  LAMINADO  MELAMÍNICO  DE  BAIXA  PRESSÃO
TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, NA COR AREIA;  COM BASE FABRICADA EM AÇO, COM
QUATRO  PÉS  COM  SAPATAS  NIVELADORAS  DE  NÍVEL,  COM  PRÉ-TRATAMENTO  DE  
DESENGRAXAMENTO,    DECAPAGEM  E  FOSFATIZAÇÃO,  PREPARANDO  A  SUPERFÍCIE  PARA  
RECEBER A PINTURA EM EPÓXI  -  PÓ,  COM  ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR PRETA;

COM AS DIMENSÕES DE: 1250 MM X 740 MM (D X H);

COM GARANTIA MÍNIMA DE 5 (CINCO) ANOS, CONTRA DEFEITOS DE  FABRICAÇÃO, CONTADOS
A  PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

OBS.: MARCA/MODELO PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FORLINE OU OUTRA MARCA/MODELO
QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 15 755,10 11.326,50

10 000070173

GAVETEIRO MÓVEL; COM 3 GAVETAS E UM NICHO SUPERIOR ;  COM TAMPO EM MADEIRA
AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA  EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO,  TEXTURIZADO  EM  AMBAS  AS  FACES  E  FIXADO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE
PARAFUSOS  DE  AÇO  E  BUCHAS  METÁLICAS;  COM  BORDAS  FRONTAL  E  POSTERIOR  C/
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM, COLADA A QUENTE; COM FUNDO, LATERAIS E BASE
INFERIOR EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 MM DE ESPES   SURA, REVESTIDA EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO C/  ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 2 MM DE
ESPESSURA, COLAD A QUENTE; COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVELEM POLIPROPILENO C/
NO MÍNIMO 65 MM  DE DIÂMETRO NA PARTE EM CONTATO C/ O PISO, ENCAIXADAS NA BASE;
COM  BASE  INFERIOR  DA  ESTRUTURA  EM  CHAPA  DE  AÇO  DE  50 MM  DE  ALTURA;  COM
GAVETEIRO PEDESTAL C/ 4 GAVETAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO #22  DE ESPESSURA,
DOBRADA  E  SOLDADA  ATRAVÉS  DE  ELETRO-FUSÃO;  COM  DESLIZAMENTO  SUAVE  SOBRE
CORREDIÇAS EM AÇO, ROLDANAS EM NYLON E EIXO EM AÇO; COM FRENTE DAS GAVETAS EM
AMDEIRA AGLOMERA DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE
BAIXA  PRESSÃO  TEXTURIZADO  EM  AMBAS  AS  FACES;  COM  FECHADURA  C/  CHAVE
LOCALIZADA NA FRENTE DA GAVETA SUPERIOR C/ FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 4 GAVETAS,
C/  DUAS CHAVES DOBRÁVEIS;  COM  COMPONENTES METÁLICOS  C/  PRÉ-TRATAMENTO  DE
DESENGRAXAMENTO,  DECAPAGEM  E  FOSFATIZAÇÃO,  C/  PINTURA  EPÓXI  APLICADA  PELO
PROCESSO DE DEPOSIÇÃO   ELETROSTÁTICA C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA; MEDINDO 400 X
600 X 740 MM.

COR: ARGILA.

OBS. (1):  O MATERIAL CONSTANTE   DESTE ITEM,  DEVERÁ POSSUIR,   OBRIGATORIAMENTE,  
CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO  COM  AS NORMA S ABNT NBR 13966, 14111,
QUE ATESTE  ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO -  EMITIDO POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE  PÚBLICO  (A)  OU  PRIVADO  (A)    RECONHECIDO  (A)  NACIONALMENTE  -    AS  
CARACTERÍSTICAS  DO  MÓVEL,   TAIS  COMO   CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,  DIMENSIONAIS,  
ESTABILIDADE,   RESISTÊNCIA E  DURABILIDADE.

MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: CADFLEX OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA
AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA:  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 15 756,83 11.352,45

11 000150481

ARMÁRIO ALTO FECHADO, COM 2 PORTAS , COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

COR:ARGILA

DIMENSÕES:

LARGURA - 0,90 M;

PROFUNDIDADE -  0,47 M;

ALTURA - 2,10 M.

TAMPO: EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO
MELAMÍNICO  DE  BAIXA  PRESSÃO  TEXTURIZADO  EM  AMBAS  AS  FACES;  COM   BORDAS  
FRONTAL E  POSTERIOR C/   ACABAMENTO EM  FITA DE PVC DE 3 MM  DE  ESPESSURA,  COLADA
A QUENTE,   PELO  SISTEMA TIPO HOLT - MELT, C/  RAIO MÍNIMO DE  2,5 MM, EM TODO SEU
PERÍMETRO; COM  BORDAS  TRANSVERSAIS  C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 MM DE
ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT- MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

ESTRUTURA:  FUNDO, LATERAIS, BASE INFERIOR, 1 PRATELEIRA FIXA E QUATRO PRATELEIRAS  
REGULÁVEIS,  EM  MADEIRA  AGLOMERADA  DE  18  MM  DE   ESPESSURA,  REVESTIDA  EM
LAMINADO MELAMÍNICO DE  BAIXA PRESSÃO,   TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES;  COM 
LATERAIS C/ REGULAGENS PARA PRATELEIRAS A CADA 32 MM,  ATRAVÉS DE 4 PINOS DO TIPO
ZAMAK NIQUELADO, ENCAIXADOS NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR DAS PRATELEIRAS; COM 
ACABAMENTO DAS BORDAS  EM  FITA  DE   PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE 
PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, EM TODO  SEU PERÍMETRO.

SAPATAS:  COM SAPATAS REGULADORAS DE  NÍVEL,  ENCAIXADAS NA BASE,  PERMITINDO A
REGULAGEM  DA   MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DO ARMÁRIO; COM
AS SAPATAS  EM   POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/  NO MÍNIMO 50 MM DE DIÂMETRO, NA
PARTE DE CONTATO COM O PISO.

COMPONENTES  METÁLICOS:  TODAS  AS  PEÇAS  METÁLICAS  DEVERÃO  RECEBER  PRÉ  -

UN 10 1.578,00 15.780,00
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TRATAMENTO  DE  DESENGRAXAMENTO,  DECAPAGEM  E  FOSFATIZAÇÃO,  PREPARANDO  A
SUPERFÍCIE  PARA  RECEBER  A  PINTURA  EM  EPÓXI  -  PÓ,  APLICADA  PELO  PROCESSO  DE
DEPOSIÇÃO  ELETROSTÁTICA,  C/   POLIMERIZAÇÃO  EM  ESTUFA,  C/    ACABAMENTO
TEXTURIZADO NA COR PRETA.

PORTAS: COM 2 PORTAS DE ABRIR  EM MADEIRA AGLOMERADA   DE 18 MM DE ESPESSURA,
REVESTIDA EM  LAMINADO  MELAMÍNICO  DE BAIXA PRESSÃO  TEXTURIZADO EM AMBAS AS
FACES; COM  4  DOBRADIÇAS DE GIRO C/ ATÉ 270O. 

BORDAS: COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE,
PELO SISTEMA  HOLT-MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

FECHADURA:  COM SISTEMA DE HASTE E GANCHOS, C/ TRAVAMENTO  SIMULTÂNEO SUPERIOR 
E INFERIOR DAS PORTAS.

PUXADORES: DO TIPO ZAMAK, NIQUELADO, REDONDO,  C/  FORMA CÔNCAVA,  C/  130 MM DE
COMPRIMENTO.

GARANTIA:  GARANTIA  MÍNIMA DE  5  (CINCO)  ANOS,  CONTRA DEFEITOS DE   FABRICAÇÃO,  
CONTADOS A  PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

OBS.:  O  MATERIAL  CONSTANTE  DESTE  ITEM,  DEVERÁ  POSSUIR,   OBRIGATORIAMENTE,
CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO  COM  AS NORMA S ABNT NBR 13966, 14111,
QUE ATESTE  ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO -  EMITIDO POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE  PÚBLICO  (A)  OU  PRIVADO  (A)  RECONHECIDO  (A) NACIONALMENTE  -  AS  
CARACTERÍSTICA   DO  MÓVEL,   TAIS  COMO   CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,   DIMENSIONAIS,  
ESTABILIDADE,   RESISTÊNCIA E  DURABILIDADE.

PARÂMETRO: MIRANTI OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES
AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA:  É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

12 000150481

ARMÁRIO BAIXO FECHADO, COM PORTAS , COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

COR: ARGILA

DIMENSÕES:

COMPRIMENTO - 0,80M;

PROFUNDIDADE - 0,60M;

ALTURA - 0,75M.

TAMPO:  EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO
MELAMÍNICO  DE  BAIXA  PRESSÃO  TEXTURIZADO  EM   AMBAS AS  FACES;  COM   BORDAS  
FRONTAL E POSTERIOR C/   ACABAMENTO EM  FITA DE PVC DE 3 mm  DE  ESPESSURA,  COLADA
A QUENTE,   PELO SISTEMA TIPO HOLT -  MELT, C/  RAIO MÍNIMO DE  2,5 mm, EM TODO SEU
PERÍMETRO; COM   BORDAS  TRANSVERSAIS  C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 mm DE
ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT- MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

ESTRUTURA:  FUNDO,  LATERAIS,  BASE  INFERIOR,   1  PRATELEIRA  FIXA  E    QUATRO  
PRATELEIRAS    REGULÁVEIS,   EM  MADEIRA  AGLOMERADA  DE 18  mm   DE   ESPESSURA,  
REVESTIDA  EM LAMINADO  MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO,  TEXTURIZADO EM AMBAS AS
FACES; COM  LATERAIS C/ REGULAGENS PARA PRATELEIRAS A CADA 32 mm,  ATRAVÉS DE 4
PINOS DO  TIPO  ZAMAK NIQUELADO,  ENCAIXADOS NAS LATERAIS E  PARTE  INFERIOR  DAS
PRATELEIRAS; COM  ACABAMENTO DAS BORDAS  EM  FITA  DE   PVC DE 1 mm DE ESPESSURA,
COLADA A QUENTE  PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, EM TODO OSEU   PERÍMETRO.

SAPATAS:  COM SAPATAS REGULADORAS DE  NÍVEL,  ENCAIXADAS NA BASE,  PERMITINDO A
REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DO ARMÁRIO; COM
AS SAPATAS EM   POLIPROPILE NO OU POLIESTIRENO C/  NO MÍNIMO 50 mm DE DIÂMETRO, NA
PARTE DE CONTATO COM O PISO.

COMPONENTES  METÁLICOS:  TODAS  AS  PEÇAS  METÁLICAS  DEVERÃO  RECEBER
PRÉ-TRATAMENTO DE  DESENGRAXAMENTO,  DECAPAGEM E  FOSFATIZAÇÃO,  PREPARANDO A
SUPERFÍCIE  PARA  RECEBER  A  PINTURA  EM  EPÓXI  -  PÓ,  APLICADA  PELO  PROCESSO  DE
DEPOSIÇÃO  ELETROSTÁTICA,  C/   POLIMERIZAÇÃO  EM  ESTUFA,  C/    ACABAMENTO
TEXTURIZADO NA COR PRETA.

PORTAS: COM 2 PORTAS DE ABRIR  EM MADEIRA AGLOMERADA   DE 18 mm DE ESPESSURA, 
REVESTIDA  EM  LAMINADO  MELAMÍNICO  DE BAIXA PRESSÃO  TEXTURIZADO EM AMBAS AS
FACES; COM 4 DOBRADIÇAS DE GIRO C/ ATÉ 270O. 

BORDAS: COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 mm DE    ESPESSURA, COLADA  A  QUENTE, 
PELO  SISTEMA  HOLT - MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

FECHADURA: COM  SISTEMA  DE  HASTE  E  GANCHOS,  C/   TRAVAMENTO     SIMULTÂNEO  
SUPERIOR  E  INFERIOR DAS PORTAS.

PUXADORES: DO TIPO ZAMAK, NIQUELADO, REDONDO, C/  FORMA CÔNCAVA,  C/  130 mm DE
COMPRIMENTO.

GARANTIA:  COM  GARANTIA  MÍNIMA  DE  5  (CINCO)  ANOS,  CONTRA  DEFEITOS    DE  
FABRICAÇÃO,  CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

Obs.:  O  MATERIAL  CONSTANTE   DESTE  ITEM,   DEVERÁ  POSSUIR,   OBRIGATORIAMENTE,   
CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO  COM  AS NORMA S ABNT NBR 13966, 14111,
QUE ATESTE  ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO -  EMITIDO POR ÓRGÃO OU
ENTIDADE  PÚBLICO  (A)  OU  PRIVADO  (A)    RECONHECIDO  (A)  NACIONALMENTE  -    AS  
CARACTERÍSTICA   DO  MÓVEL,   TAIS  COMO   CARACTERÍSTICAS FÍSICAS,   DIMENSIONAIS,  
ESTABILIDADE,    RESISTÊNCIA  E   DURABILIDADE.  CANIVETE;  FABRICADA  EM  MADEIRA
AGLOMERADA DE BAIXA PRESSÃO; REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO EM AMBAS AS
FACES; COM SAPATAS NIVELADORAS; MEDINDO 800X600X750 MM.

PARÂMETRO:  ITALIA  OFFICE  OU  OUTRA  MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS
DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 10 884,39 8.843,90

13 000095125

ESTANTE DE AÇO MULTI-USO / SEMI-INDUSTRIA L – REFORÇADA

ALTURA: 1,98 M

LARGURA: 0,92 CM

PROFUNDIDADE: 0,40 CM

QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 06

PRATELEIRAS: CHAPA #22 / 0,75 MM

COLUNAS: CHAPA #16 - L2 30 X 30 FURO OBLONGO

SUSTENTAÇÃO: 110 KG POR PLANO

COM PLANOS REGULÁVEIS

ESTRUTURA DESMONTÁVEL

COM REFORÇO ÔMEGA

PARAFUSOS: SEXTAVADO COM PORCA UNC ¼" X ½"

PINTURA: EPÓXI PÓ

COR: CINZA

ESPECIFICAÇÕES  DE  CHAPA  E  ACABAMENTO:  A  ESTANTE  SEMI-INDUSTRIAL  DEVE  SER
REFORÇADA E  A  CHAPA DE  AÇO TRATADA COM ANTIFERRUGINOSO POR  FOSFATIZAÇÃO E
PINTURA EPÓXI-PÓ POR PROCESSO ELETROSTÁTICO, PRATELEIRAS COM 3ª DOBRA E REFORÇO
DE ÔMEGA DE FUNDO.

PARÂMETRO:  ESTANTE EM AÇO COMERCIALIZADA PELA RODI OFFICE – REF. EDR-400/22 - OU
OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE

UN 130 573,33 74.532,90
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QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA:  SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

OBS.: AS ESTANTES DEVERÃO SER MONTADAS, PELA CONTRATADA, NAS DEPENDÊNCIAS DESTA
SECCIONAL E/OU DAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE ARAGUAÍNA E GURUPI- TO.

14 000150256

UMIDIFICADOR E  IONIZADOR DE  AR ;  PORTÁTIL;  COM  PROCESSO   ULTRA  -  SÔNICO,  QUE
CONSISTE  NA UTILIZAÇÃO DE  UM OSCILADOR DE  ALTA FREQÜÊNCIA PARA A QUEBRA DA
ÁGUA UTILIZADA, EM MINÚSCULAS PARTÍCULAS,  EMITINDO  ENTÃO UMA FINISSÍMA NÉVOA 
NO AMBIENTE,  POR MEIO DO SISTEMA DE  VENTILAÇÃO DO APARELHO;  COM SISTEMA DE
IONIZAÇÃO  NEGATIVA  DO  AR,  EMBUTIDO  NO  APARELHO,  CONJUGADO  C/   O  SISTEMA  DE
UMIDIFICAÇÃO;  COM  A  UTILIZAÇÃO  DA  TECNOLOGIA    MICROBAN,  CONFERINDO  AO
APARELHO,  MAIOR  EFICIÊNCIA  NO  BLOQUEIO  DA  PROLIFERAÇÃO  MICROBIANA;   COM
CAPACIDADE  MÁXIMA  DE  3  LITROS  DE  ÁGUA  NO  RESERVATÓRIO  DO  APARELHO;  COM
AUTONOMIA  ENTRE  10  E  18  HORAS,  DEPENDENDO  DA  REGULAGEM  DA  INTENSIDADE  DA
NÉVOA;  COM TIMER PARA PROGRAMAÇÃO DE ATÉ 7  HORAS DE FUNCIONAMENTO;  COM A 
UTILIZAÇÃO   DE   CRISTAL   ULTRA   -  SÔNICO  DE  ALTA   QUALIDADE;  COM   SISTEMA  DE  
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DO CRISTAL, QUANDO O NÍVEL DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO
RECOMENDADO;  COM  SENSOR  DE  NÍVEL  DE  ÁGUA;  COM  SISTEMA  DE  DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO  DA UMIDIFICAÇÃO E  CONTINUIDADE DA IONIZAÇÃO, QUANDO O NÍVEL  DE
ÁGUA  ESTIVER ABAIXO DO RCOMENDADO;  COM CONTROLE  DA INTENSIDADE  DA NÉVOA;
COM O CORPO DO  APARELHO FABRICADO EM POLIPROPILENO; COM O RECIPIENTE DE ÁGUA,
DO  APARELHO,  FABRICADO  EM " PLS " NA  COR A DEFINIR; COM  POTÊNCIA DE 45 WATT; COM
FREQUÊNCIA ULTRA  -  SÔNICA  DE  1,7   MHz;  COM  DÉBITO DE  NÉVOA DE   300  ml/h;  COM
MANUAL DE INTRUÇÕES EDITADO NA LÍNGUA PORTUGUÊSA   BRASILEIRA; COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 (UM) ANO  CON TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; COM VOLTAGEM BI - VOLT NÃO
AUTOMÁTICO.

Obs. ( 1 ): O APARELHO DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES CERTIFICAÇÕES: ISO 9001:2000;    ISO
13.485:2003; CE MARK; INMETRO; MS ( MINISTÉRIO DA SAÚDE ).

PARÂMETRO:  HUMID  AIR/NS  OU  OUTRA  MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS MESMAS
DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 30 162,08 4.862,40

15 000453584

APARELHO TELEFÔNICO IP ; COMPATÍVEL COM A TECNOLOGIA VOIP; COM DUAS PORTAS LAN
ETHERNET; COM INTERFACE LAN; COM SUPORTE DE PROTOCOLO SIP ( RFC3261); COM DISPLAY
LCD DE 128 X 45 PIXELS; COM  INTERFACES DE GERENCIAMENTO DE TODAS AS FUNÇÕES DO
EQUIPAMENTO; COM NÍVEL DE SEGURANÇA C/ LOGIN, SENHA, ESTATÍSTICAS,  E PROTOCOLO
SRTP; COMPATÍVEL COM PLATAFORMA ASTERISK.

PARÂMETRO:  GRANDSTREAM  OU  OUTRA  MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS
DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 40 401,50 16.060,00

16 000328341

APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO ;  COM FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; COM IDENTIFICADOR DE
CHAMADAS C/  DATA E  HORA;  COM AGENDA PARA 50  NOMES;  COM ANTENA  EXTERNA;  2  
IDIOMAS; COM  ATENDIMENTO MULTI - TECLA; COM  TECLA  LOCALIZADORA DO MONOFONE; 
COM DISPLAY  LUMINOSO; COM  TOQUES MUSICAIS; COM POSSIBILIDADE DE MONTAGEM  EM
PAREDE; COM MEMÓRIA DAS TRINTA ÚLTIMAS CHAMADAS IDENTIFICADAS; COM  CÓDIGOS  DE
SEGURANÇA;  COM  AUTONOMIA DA  BATERIA DE 72 HORAS EM REPOUSO E TRÊS HORAS EM
USO CONTÍNUO; COM QUATRO TIPOS DE  CAMPAINHA E OPÇÃO  DE CAMPAINHA DESLIGADA;
COM AGENDA DE DISCAGEM RÁPIDA DE NOVE NÚMEROS; COM DATA   E HORA   NO DISPLAY;
COM  BUSCA  AUTOMÁTICA  DE  CANAIS;  COM  TECLA  DE  MUDANÇA  DE  CANAIS;  COM
POSSIBILIDADE DE   SAUDAÇÕES  PRÉ - GRAVADAS; COM  TECLA FLASH; COM CONTROLE  DE 
VOLUME  DE  CONVERSAÇÃO  E ESCUTA; COM VOLTAGEM BIVOLT; COM UM MONOFONE, UMA
BASE, UMA FONTE BI-VOLT,  CABO TELEFÔNICO, UMA BATERIA, UM GUIA DO USUÁRIO; COM 
GARANTIA  CONTRA DEFEITOS DE  FABRICAÇÃO MÍNIMA DE  UM ANO;  COM   ASSISTÊNCIA  
TÉCNICA  AUTORIZADA PELO  FABRICANTE, NA  CIDADE DE PALMAS - TO.

MARCA/MODELO PARA EFEITO DE PARÂMETRO:  SIMENS, OU OUTRA MARCA/MODELO QUE
MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 05 610,58 3.052,90

17 000239269

CARRINHO MANUAL, PARA TRANSPORTE DE PROCESSOS/DOCUM ENTOS;  FABRICADO EM
AÇO  TUBULAR;  COM  DUAS RODAS REFORÇADAS,  FABRICADAS EM  POLIPROPILENO;  COM
APOIO  PARA  AS MÃOS;  DOBRÁVEL;  COM  CAPACIDADE  DE  CARGA   DE  ATÉ  70  KG;  COM
DIMENSÕES DE 470 MM DE COMPRIMENTO X 380 MM DE LARGURA X 970 MM DE ALTURA.

MARCA  PARA  EFEITO  DE  PARÂMETRO:  INARCAN,  MODELO  225.001,  OU  OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 20 396,25 7.925,00

18 00029718

TELEVISOR  EM  CORES; COM  TELA LED DE 50", ULTRA HD 4K ; COM TRÊS  CONEXÕES HDMI,
NO MÍNIMO;  COM ENTRADA USB 2.0 E LAN RJ 45;   COM DECODIFICADOR PARA TV DIGITAL
EMBUTIDO (DTV); COM CONTROLE REMOTO; COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 4 MS;
COM  IDIOMAS DO  MENU EM  PORTUGUÊS,  INGLÊS E  ESPANHOL,  NO  MÍNIMO;  COM  TIMER
ON/OFF; COM SLEEPTIMER;  COM 181 CANAIS, NO MÍNIMO; COM RELÓGIO; COM SISTEMA DE
BLOQUEIO  DE  CANAIS;  COM  SISTEMA  DE  CORES  EM  PAL-M,  N,  NTSC  E  ISDB-TB;  COM
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1.920 X 1.080 PIXELS; COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60Hz;
COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE NO MÍNIMO 120Hz; COM PROCESSADOR QUAD
CORE; COM WI-FI INTEGRADO; COM CONTRASTE DE 80.000:1; COM BRILHO DE 500 CD/M²; COM
SISTEMA PROGRESSIVE SCAN;  COM SISTEMA ZOOM; COM POTÊNCIA DE ÁUDIO DE 20 WATT
RMS; COM SOM ESTÉREO; COM SISTEMA SAP; COM SISTEMA CLOSED CAPTION; COM AJUSTE DE
TEMPERATURA DE COR EM FRIO, MÉDIO E QUENTE; COM PREAJUSTE PADRÃO DE ÁUDIO; COM
AJUSTE  PARA CANAIS FAVORITOS;  COM AS SEGUINTES CONEXÕES:  2  ENTRADAS DE  VÍDEO
COMPONENTE;  2  ENTRADAS DE  ÁUDIO E VÍDEO;  3  ENTRADAS (MÍNIMO)  HDMI;  1  ENTRADA
PARA PC; 1 ENTRADA USB-2; 1 ENTRADA P/ TV A CABO; 1 ENTRADA P/ TV ABERTA (DIGITAL E
ANALÓGICO); 1 SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL.

COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT-
110/220 VOLTS.

MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO:  LG LED ULTRA HD 4K 50"/ 50UK6510PSF - OU
DE  QUALIDADE  SUPERIOR,  DESDE  QUE  MANTIDAS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS AQUI
SOLICITADAS.

UN 03 4.556,97 13.670,91

19 00029718

TELEVISOR EM CORES; COM TELA LED DE 43", ULTRA HD 4K ; COM TRÊS CONEXÕES HDMI,
NO MÍNIMO;  COM ENTRADA USB 2.0 E LAN RJ 45;  COM DECODIFICADOR PARA TV DIGITAL
EMBUTIDO ( DTV ); COM CONTROLE REMOTO; COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 4 MS;
COM  IDIOMAS DO  MENU EM  PORTUGUÊS,  INGLÊS E  ESPANHOL,  NO  MÍNIMO;  COM  TIMER
ON/OFF; COM SLEEPTIMER;  COM 181 CANAIS, NO MÍNIMO; COM RELÓGIO; COM SISTEMA DE
BLOQUEIO  DE  CANAIS;  COM  SISTEMA  DE  CORES  EM  PAL-M,  N,NTSC  E  ISDB-TB;  COM
RESOLUÇÃO DE 1.920 X 1.080 PIXELS; COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60Hz; COM TAXA
DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE NO MÍNIMO 120Hz; COM PROCESSADOR QUAD CORE; COM
WI-FI  INTEGRADO; COM CONTRASTE DE 80.000:1;  COM BRILHO DE 500 CD/M²;  COM SISTEMA
PROGRESSIVE SCAN; COM SISTEMA ZOOM; COM POTÊNCIA DE ÁUDIO DE 20 WATT RMS; COM
SOM  ESTÉREO;  COM  SISTEMA  SAP;  COM  SISTEMA  CLOSED  CAPTION;  COM  AJUSTE  DE
TEMPERATURA DE COR EM FRIO, MÉDIO E QUENTE; COM PREAJUSTE PADRÃO DE ÁUDIO; COM
AJUSTE  PARA CANAIS FAVORITOS;  COM AS SEGUINTES CONEXÕES:  2  ENTRADAS DE  VÍDEO
COMPONENTE;  2  ENTRADAS DE  ÁUDIO E VÍDEO;  3  ENTRADAS (MÍNIMO)  HDMI;  1  ENTRADA
PARA PC; 1 ENTRADA USB-2; 1 ENTRADA P/TV A CABO; 1 ENTRADA P/ TV ABERTA (DIGITAL E
ANALÓGICO);  1  SAÍDA DE  ÁUDIO DIGITAL.  COM GARANTIA  MÍNIMA DE  UM ANO,  CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT - 110/220 VOLTS.

MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: LG LED ULTRA HD 43"/ 43UK6510PSF - OU
OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 03 3.317,30 9.951,90

20 000150141
LAVADORA DE LOUÇAS ,  COM VELOCIDADE  DE  LAVAGEM DE  ATÉ  24  GAVETAS POR HORA,
CICLO DE LAVAGEM E ENXÁGUE DE NO MÁXIMO 210 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE 810 PRATOS UN 03 10.830,00 32.490,00
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POR HORA. COM DIMENSÕES DE 84,5 CENTÍMETROS DE ALTURA, 60 CENTÍMETROS DE LARGURA
E  62  CENTÍMETROS  DE  PROFUNDIDADE.  FABRICADA  EM  MATERIAL  METÁLICO,  COM
CONTROLES  AUTOMÁTICOS  DE  NÍVEL  DE  ÁGUA  E  TEMPERATURAS,  INÍCIO  DE  CICLO
AUTOMÁTICO  AO  FECHAR  A  PORTA  OU POR  ACIONAMENTO  NO  PAINEL,  COM PAINEL  DE
COMANDO COM UMA TECLA DE LIGA/DESLIGA, UMA DE OPERAÇÃO E UMA DE SELEÇÃO DE
TEMPO DE CICLO, COM OPERAÇÃO SOBRE OU SOB BALCÕES E TAMBÉM SOBRE ESTRUTURA DE
APOIO, PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS NA CARGA E DESCARGA DE
LOUÇAS. COM FILTRO DE ÁGUA EXTERNO CONTENDO ELEMENTO REMOVÍVEL. A INSTALAÇÃO
PODERÁ SER DO TIPO 220V BIFÁSICO OU 380V TRIFÁSICO.

COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT-
220 VOLTS.

MARCA/MODELO,  PARA  EFEITO  DE  PARÂMETRO:  LAVADORA  NT  210  3T  -  OU  OUTRA
MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS.

21 00020532

COFRE ELETRÔNICO DIGITAL -  FORRAÇÃO INTERNA; TRÊS P RATELEIRAS REMOVÍVEIS ;
TRAVAMENTO COM TRÊS PINOS (FERROLHOS)  HORIZONTAIS;  ABASTECIMENTO  À  ENERGIA
ELÉTRICA 110/220 VOLTS; CORPO DO COFRE CHAPA 2,5 MM; PORTA CHAPA 5 MM; PINTURA A
PÓ (EPOX); COR BRANCA; MEDIDAS EXTERNAS:

ALTURA: 72.00 CM; LARGURA: 41.00 CM; PROFUNDIDADE: 40.00 CM; PESO: 45.00 KG; MEDIDAS
INTERNAS: ALTURA: 69.00 CM; LARGURA: 39.00 CM; PROFUNDIDADE: 38.00 CM; CUBAGEM: 100
LITROS.

MARCA/MODELO,  PARA EFEITO  DE  PARÂMETRO :  FORTSAFE  OU OUTRA MARCA/MODELO
QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 04 4.016,00 16.064,00

22 00020397

HD  EXTERNO  PORTÁTIL,  COM  CONEXÃO  USB  3.0 ,  COM  CAPACIDADE  DE  1TB,  SEM
ALIMENTAÇÃO EXTERNA, ROTAÇÃO: 5400 RPM, TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8
Gbps (USB 3.0).

MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO:  SEAGATE COMO PARÂMETRO OU OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 10 310,70 3.107,00

23 00020397

HD  EXTERNO  PORTÁTIL,  COM  CONEXÃO  USB  3.0 ,  COM  CAPACIDADE  DE  2TB,  SEM
ALIMENTAÇÃO EXTERNA, ROTAÇÃO: 5400 RPM, TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8
Gbps (USB 3.0).

MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO:  SEAGATE COMO PARÂMETRO OU OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 10 367,32 3.673,20

24 000122971

SWTICH KVM - USB COM 4 PORTAS COM CABOS / CONEXÃO PARA  4 COMPUTADORES COM
APENAS  UM  TECLADO,  MOUSE  E  MONITOR  /  SELEÇÃO  DE  PCS POR  PUSH  BUTTONS.
ALIMENTAÇÃO: VIA PORTA USB; SUPORTA MONITOR VGA COM RESOLUÇÃO DE ATÉ 1920 x 1440;
COM FREQUÊNCIA DE 200 MHZ, SENDO COMPATÍVEL COM OS SISTEMAS WINDOWS E LINUX.
CABO KVM.

MARCA DE REFERÊNCIA : KVM, CÓDIGO 9292, OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS
MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 04 278,20 1.112,80

25 00041629

NOBREAK; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: COM POTÊN CIA MÍNIMA DE SAÍDA: 1.5
KVA (1.500 VA);  COM  ENTRADA 220V~  E SAÍDA 115V~; COM CINCO TOMADAS; COM FILTRO DE
LINHA; COM ESTABILIZADOR INTERNO COM  4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; COM  SISTEMA QUE
 PERMITE  QUE  O NOBREAK      SEJA  LIGADO  NA AUSÊNCIA      DE  REDE  ELÉTRICA;  COM
AUTODIAGNÓSTICO  DE  BATERIA;  COM  RECARGA  AUTOMÁTICA  DAS  BATERIAS  EM  4   
ESTÁGIOS,   MESMO COM O NOBREAK   DESLIGADO; COM   RECARREGADOR QUE POSSIBILITA  
A   RECARGA   DAS   BATERIAS   MESMO   COM   NÍVEIS   MUITO   BAIXOS DE CARGA;  COM
CONECTOR DO TIPO ENGATE RÁPIDO PARA CONEXÃO DO MÓDULO DE BATERIA     EXTERNO AO
NOBREAK;      COM  FUNÇÃO  TRUE  RMS;  COM  MICROPROCESSADOR  RISC/FLASH  DE  ALTA  
VELOCIDADE; COM  AUTOTESTE;   COM CIRCUITO  DESMAGNETIZADOR; COM   LED COLORIDO
NO PAINEL FRONTAL; COM ALARME AUDIOVISUAL; BOTÃO LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO COM
FUNÇÃO MUTE; PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM   UNIDADE   RESERVA; COM   GARANTIA MÍNIMA
DE UM ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;

MARCA  REF. NOBREAK  SMS  NET4+  1500VA   BIVOLT;  CÓDIGO:  27296  OU  OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 200 416,61 83.322,00

26 000026557

TELA PARA PROJETOR/DATASHOW  DESMONTÁVEL; MEDINDO 2x1,50METROS, COM TRIPÉ DE
SUPORTE.

MARCA/MODELO REF:  TRACEBOARD/TBTPS 100V – COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA – OU
OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 03 518,26 1.554,78

27 000389674

GRAVADOR  EXTERNO  DE  CD  E  DVD ,  VELOCIDADE  DE  LEITURA  DVD+R:  8X,  DVD-R:  8X,
DVD+RW:  8X,  CD-R:24X,  CD-RW:  24X  VELOCIDADE  DE  ESCRITA:  DVD+R:8X,  DVD-R:8X,
DVD-RW:6X,  DVD+R:6X,  TEMPO  DE  ACESSO:  DVD:  160  MS,  CD:  160  MS,  DVD-RAM:  260  MS,
INTERFACE: USB 2.0 ATÉ 480MB/S, USB 3.0 COMPATÍVEL, TIPO: EXTERNO

MARCA/MODELO REF:  ASUS - SDRW-08D2S-U/BLK/G/AS - COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA -
OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU
DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 30 159,00 4.770,00

28 000150345

ACESS POINT WIRELESS N 300MBPS, POE, PADRÃO IEEE 802.11N, 802.11G, 802.1Q, SUPORTE A
WPA, WPA2, FAIXA DE FREQUENCIA SEM FIO 2,4 GHZ A 2,4835 GHZ.

MARCA/MODELO/REF.:  TP-LINK - CPE 210 - COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA - OU OUTRA
MARCA/MODELO  QUE  MANTENHA  AS  MESMAS  DESCRIÇÕES  AQUI SOLICITADAS  OU  DE
QUALIDADE SUPERIOR.

UN 03 275,27 825,81

29 000440744

APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 12.000 BTUS, TIPO SPLIT, VERSÃO FRIO, AIR SWING,
COM  FUNÇÃO  DE  LIMPEZA,  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO,  AUTO  RESTART,  CLASSIFICAÇÃO  NO
INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA,
TIMER,  VOLTAGEM 220V,  FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA INVERTER ,  GARANTIA DE  3  ANOS,
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI.

MARCA/MODELO/REF.:  ELGIN / MODELO: HVF - 12.000.

UN 15 1.477,33 22.159,95

30 000440745

APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 18.000 BTUS, TIPO SPLIT, VERSÃO FRIO, AIR SWING,
COM  FUNÇÃO  DE  LIMPEZA,  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO,  AUTO  RESTART,  CLASSIFICAÇÃO  NO
INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA,
TIMER,  VOLTAGEM 220V,  FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA INVERTER ,  GARANTIA DE  3  ANOS,
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI.

MARCA/MODELO/REF.:  ELGIN / MODELO: HVF - 18.000.

UN 25 1.860,93 46.523,25

31 000440747

APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 24.000 BTUS, TIPO SPLIT , VERSÃO FRIO,  AIR SWING,
COM  FUNÇÃO  DE  LIMPEZA,  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO,  AUTO  RESTART,  CLASSIFICAÇÃO  NO
INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA,
TIMER,  VOLTAGEM 220V,  FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA INVERTER ,  GARANTIA DE  3  ANOS,
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI.

MARCA/MOD/REF.:  ELGIN / MODELO: HVFE - 24.000.

UN 30 2.553,25 76.597,50

32 000440748

APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 30.000 BTUS, TIPO SPLIT , VERSÃO FRIO, AIR SWING,
COM  FUNÇÃO  DE  LIMPEZA,  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO,  AUTO  RESTART,  CLASSIFICAÇÃO  NO
INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA,
TIMER,  VOLTAGEM 220V,  FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA INVERTER,  GARANTIA DE  3  ANOS,

UN 10 3.963,00 39.630,00
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COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI.

MARCA/MOD/REF.:  ELGIN / MODELO: HVF - 30.000.

33 000456467

APARELHO CONDICIONADOR DE AR; TIPO SPLIT; CÍCLO FRI O; 58.000 BTUS/H; PISO/TETO;
COM  COMPRESSOR  ROTATIVO;  COM  EVAPORADORA  COM  COMANDOS  ELETRÔNICOS  E
ACIONADOS ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO SEM FIO; 380 VOLTS TRIFÁSICO, AIR SWING, COM
ALTA VAZÃO DE AR, AUTO RESTART, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, FILTROS COM IONIZADOR/NYLON,
REFRIGERANTE ECOLÓGICO.

COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO.

GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI.

MARCA/MODELO/REF.:  ELGIN -  PARA EFEITO DE  PARÂMETRO OU OUTRA MARCA/MODELO
QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

UN 20 6.730,67 134.613,40

34 000300535

MÁQUINA  DE  FRAGMENTAR   PAPEL/CD/DVD/CARTÃO  DE  CRÉDI TO,  ENTRADA  220V  OU
BIVOLT ,  CAPACIDADE  DE  ATÉ  54  FOLHAS DE  PAPEL  POR VEZ,  OU SUPERIOR,  CAPACIDADE
MÁXIMA DE 01 CARTÃO POR VEZ, CAPACIDADE MÁXIMA DE 01 CD/DVD POR VEZ, CORTE EM
TIRAS COM LARGURA MÁXIMA DE 6,5 MM, VELOCIDADE DE CORTE 6,0 m/min, ENGRENAGENS
METÁLICAS, FUNCIONAMENTO CONTINUO SEM PARADA PARA RESFRIAMENTO, BAIXO NÍVEL
DE RUÍDOS, ABERTURA PARA INSERÇÃO DE NO MÍNIMO 330MM, ACIONAMENTO POR BOTÃO OU
MEDIANTE INSERÇÃO VIA SENSOR, BOTÃO DE REVERSÃO. DEVE APOIAR-SE EM LIXEIRA COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 145 LITROS, SENSOR DE PRESENÇA DO CESTO (SEM O CESTO, NÃO
FUNCIONA), PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, FUNÇÃO AUTO-REVERSO (EXCESSO DE PAPEL
TRAVANDO  A  MÁQUINA),  SENSORES  DE  SEGURANÇA,  LIXEIRA CHEIA  E  SOBRECARGA,
ACOMPANHA  RODAS (RODÍZIOS)  PARA  LOCOMOÇÃO,  POTÊNCIA MÍNIMA  DO  MOTOR  1300
WATTS, COM GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE PARÂMETRO: HSM SECURIO P40 - OU DE QUALIDADE
SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS CARACTERÍSTICAS AQUI MENCIONADAS. 

UN 01 16.500,00 16.500,00

35 000439836

VENTILADOR DE MESA;  OSCILANTE; ULTRA SILENCIOSO, QUANDO EM FUNCIONAMENTO; COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 WATTS; COM FUSÍVEL DE SEGURANÇA; 220 VOLTS; COM OSCILAÇÃO
HORIZONTAL;  COM INCLINAÇÃO VERTICAL;  COM O MÍNIMO DE  TRÊS VELOCIDADES;  COM
SISTEMA TURBO DE VELOCIDADE; COM HÉLICE EM MATERIAL PLÁSTICO COM SEIS PÁS; COM
DIÂMETRO DA HÉLICE  DE  40  CM;  COM ALTURA REGULÁVEL;  COM BASE  DE  APOIO;  COM
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 65 CM DE ALTURA X  48 CM DE LARGURA;  DE FABRICAÇÃO
NACIONAL; COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE PARÂMETRO: ARNO/TURBO SILÊNCIO TS40 - OU DE
QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS CARACTERÍSTICAS AQUI MENCIONADAS.  

UN 08 162,00 1.296,00

36 000343388

MICROFONE S/ FIO, 169.445 MHZ, C/ SENSIBILIDADE DE 109 DBM P/ 12 DB EM SINAL NORMAL,
C/ RELAÇÃO DE SINAL DE RUÍDO DE 100 DB E AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: SISTEMA A
240.000 MHZ, FAIXA OPERACIONAL MÍNIMA DE 100M, C/ RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO
DE 50 A 15000 HZ, MAIS OU MENOS DB, C/ NÍVEL MÍNIMO RECOMENDADO P/ ENTRADA DE 80
DBV E MÁXIMO DE ENTRADA DE +3DBV. RECEPTOR NÍVEL MÁXIMO DE SAÍDA –XLR DE 3 PINOS,
10 DBV, C/ IMPEDÂNCIA REAL DE 3, 3K-OMHOS, CONFIG. SAÍDA BALANCEADO ATIVO, ATRIB.
PINOS DE CONEXÃO, PINOS 1-TERA, 2-VIVO, 3-FRIO.

GARANTIA: 12 MESES.

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE  PARÂMETRO: SHURE  -  OU OUTRA DE  QUALIDADE
SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS E/OU AMPLIADAS, AS CARACTERÍSTICAS AQUI SOLICITADAS.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS-TO

UN 04 684,50 2.738,00

37 000354608

MESA QUADRADA FIXA EMPILHÁVEL EM PVC , PÉS FIXOS, QUATRO LUGARES, COM FORMATO
QUADRADO, NÃO DOBRÁVEL, CAPACIDADE MÍNIMA 140 KG. COR: PRETA.

DIMENSÕES:

MATERIAL DA ESTRUTURA: POLIPROPILENO

MATERIAL DO TAMPO: POLIPROPILENO E ADITIVO

ALTURA: 70CM

DIÂMETRO: 90CM

PESO SUPORTADO: 140KG

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE PARÂMETRO TRAMONTINA REF: 92314009

AMOSTRA: SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 40 227,48 9.099,20

38 000272171

CADEIRA FIXA EMPILHÁVEL EM PVC, COM ENCOSTO, SEM BR AÇOS, CAPACIDADE MÍNIMA
140 KG. COR: PRETA.

DIMENSÕES:

ALTURA: 90CM

LARGURA: 45CM

PROFUNDIDADE: 45CM

PESO SUPORTADO: 140KG

GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE PARÂMETRO: TRAMONTINA Cód. 92013009

AMOSTRA: SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

UN 160 94,97 15.195,20

39 000034703

FORNO DE MICRO-ONDAS , COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

CAPACIDADE INTERNA DE 30 LITROS; COM 11 NÍVEIS DE POTÊNCIA, NO MÍNIMO; COM SISTEMA
DE DESCONGELAMENTO; COM SISTEMA DE DESCONGELAMENTO DE PRATOS PRONTOS; COM
MENÚ SAÚDE; COM SISTEMA DIGITAL DE TECLAS; COM PRATO GIRATÓRIO; COM RELÓGIO; COM
TECLA + 1 MINUTO;  COM TECLA + 30 SEGUNDOS;  COM TECLA ESPECIAL PERSONALIZÁVEL;
COM TRAVA DE SEGURANÇA; COM UM ANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;
220 VOLTS; 60 hZ.

MARCA/MODELO,  PARA  EFEITO  DE  PARÂMETRO:  BRASTEMP  ATIVE!  BMS 35B  -  OU DE
QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS E/OU AMPLIADAS, AS CARACTERÍSTICAS AQUI
SOLICITADAS.

UN 12 495,50 5.946,00

40 00020532

COFRE ELETRÔNICO DIGITAL COM 4 PORTAS  – À ENERGIA CORPO CONSTRUÍDO EM CHAPA
DE AÇO 2 MM; ABASTECIMENTO À ENERGIA ELÉTRICA 110/220 VOLTS,  PORTA CONSTRUÍDA
EM CHAPA DE AÇO 5 MM E  2 PINOS DE TRAVAMENTO; SEGUE QUATRO PARAFUSOS (PARABOLT
DE  AÇO)  PARA  FIXAÇÃO;  FORRAÇÃO  NA  PARTE  INTERNA;  PINTURA  A  PÓ  (EPÓXI);  COR
BRANCA.

MEDIDAS EXTERNAS:

ALTURA: 96.00 CM

LARGURA: 41.00 CM

PROFUNDIDADE: 40.00 CM

PESO: 60,00 KG

MEDIDAS INTERNAS POR ANDAR:

ALTURA: 23.00 CM

LARGURA: 39.00 CM

PROFUNDIDADE: 35.00 CM

UN 02 3.960,00 7.920,00
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CUBAGEM POR ANDAR: 34 LITROS.

MARCA/MODELO/REF.:  PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FORTSAFE OU OUTRA MARCA/MODELO
QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

4. DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. O prazo de entrega não deverá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da nota de empenho, por parte da Contratada.

5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1.  Para fins de verificação da conformidade dos serviços executados com o objeto deste Termo de Referência, o a Seção Judiciária do Tocantins e/ou as suas subseções judiciárias efetuarão o recebimento na forma que
segue:

- Provisoriamente – no ato da entrega pelo fornecedor, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto, com as especificações técnicas previstas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

- Definitivamente – no prazo máximo de 10(dez) dias, contado do recebimento provisório, mediante atesto na (s) Nota(s) Fiscal(ais), após a verificação da qualidade e consequente aceitação, na hipótese de não haver
qualquer irregularidade, o que não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente.

5.2. Divergências na entrega do serviço:

5.2.1. O serviço será recusado nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às contidas no item 03 deste Termo de Referência.

b) Quando entregues com especificações técnicas inferiores às contidas na proposta da Licitante.

5.2.2. Enquanto não solucionada a pendência, ficarão suspensos os prazos para o recebimento definitivo.

5.2.3. As situações em que ocorrer embargo do recebimento do objeto não implicarão em prorrogação do prazo de entrega.

6. DA AMOSTRA

6.1. A empresa detentora do menor preço deverá apresentar se solicitado pela Contratante, catálogo, encarte ou sítio do fabricante na internet com fotos dos produtos ofertados, para cotejo das suas características com o
especificado neste Termo de Referência.

6.2. As amostras, quando solicitadas, serão analisadas pela Central de Registro e Controle de Patrimônio – CEPAT/TO, no caso de desconformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência serão
rejeitadas, mediante declaração expedida pelo setor.

6.3. Caso haja diferença da descrição do bem entre o constante do SIASG e o descrito neste termo de referência, prevalecerá o constante deste termo.

7. DO LOCAL PARA ENTREGA

7.1. O(s) bem(ns) objeto deste Termo de Referência, deverá(ão) ser entregue(s) e instalado(s) nos locais abaixo relacionados, em conformidade com a(s) Nota(s) de Empenho, emitida(s) pela Contratante:

UNIDADE (1) ENDEREÇO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS QUADRA 201 NORTE, CONJUNTO I, LOTES 2-A, PALMAS-TO.

UNIDADE (2) ENDEREÇO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE ARAGUAÍNA
AV. JOSÉ DE BRITO SOARES, QUADRA M 12, LOTE 05, SETOR ANHANGUERA, ARAGUAÍNA–TO.

UNIDADE (3) ENDEREÇO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DE GURUPI
Av. SÃO PAULO, ESQUINA COM A RUA 10, Nº 1.680, GURUPI-TO

8. DA GARANTIA

8.1. 90 (noventa) dias, ou a assegurada pelo fabricante, se maior, a contar do recebimento definitivo do objeto.

9. DOS REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Consoante o disposto no artigo 32 da Lei n° 12.305/2010, as embalagens dos produtos devem ser fabricadas com materiais que propiciem a sua reutilização ou a reciclagem, devendo-se assegurar que sejam restritas
em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização dos produtos, projetadas de maneira que a sua reutilização seja tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao
produto que contêm, ou recicladas, se a reutilização não for possível.

10. DA PROPOSTA

10.1. No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com o transporte, a montagem, os tributos, as tarifas, os impostos, os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, as taxas, o
prêmio de seguro e demais despesas de quaisquer naturezas, que se façam indispensáveis ao fornecimento do objeto da contratação.

10.2. As empresas deverão apresentar propostas em que constem, além do quantitativo, o preço unitário e total do(s) item(ens).

10.3. É de inteira responsabilidade das empresas o preenchimento exato das propostas, não sendo admitida à alegação de omissões, enganos ou erros posteriores à sua apresentação, com a finalidade de alterar os valores
ofertados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento e instalação do(s) bem(ns);

11.2. Informar à contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega e instalação do(s) bem(ns); 

11.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto pactuado;

11.4. Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades verificadas no (s) bem(ns)  fornecido(s);

11.5. Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do(s) bem(ns), apontando as razões, quando for o caso, da sua não adequação aos termos contratuais;

11.6. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

11.7. Embargar, estipulando o prazo para a correção, o recebimento provisório ou definitivo do objeto, apontando as razões da sua desconformidade quanto a defeitos ou discordância com as especificações contidas neste
Termo de Referência, no instrumento convocatório, se houver, ou na proposta apresentada.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Obedecer às especificações do(s) bem(ns), constante(s) deste termo de referência, da proposta apresentada e do ato convocatório, se houver, cumprindo o prazo estabelecido;

12.2. Entregar e instalar o(s) bem(ns), a serem fornecidos, no prazo e local  estabelecidos, respectivamente,  deste termo de referência;

 12.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) bem(ns) fornecido(s), que deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Fica estipulado o percentual de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento), por dia útil, calculado sobre o valor do item entregue com atraso, ou sobre a mercadoria a ser substituída ou manutenida. A multa é limitada a 20
(vinte) dias úteis, sendo esta a data-limite para o cumprimento da obrigação, independentemente de notificação.

13.2. No caso de inexecução total, a Administração aplicará a multa de 10 % (dez por cento) e, de inexecução parcial, aplicará multa de 5% (cinco por cento), ambas sobre o valor total da nota de empenho.

13.3. Caso a contratada não possa cumprir o(s) prazos estipulado(s) neste Termo de Referência, deverá apresentar justificativa por escrito até o vencimento destes, ficando a critério da contratante a sua aceitação.

13.3.1. A solicitação de prorrogação de prazo deverá ser encaminhada e protocolada na Secretaria Administrativa - SECAD.

14. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO
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14.1. A unidade solicitante opta pela adjudicação do objeto deste Termo de Referência por item, de maneira a propiciar aos fornecedores a participação no certame mediante a cotação dos itens de que comprovadamente
puderem honrar a entrega.

Documento assinado eletronicamente por Jairo Bonfim Ribeiro , Técnico Judiciário, em 16/05/2019, às 18:03 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

(Exemplificativo para o GRUPO n. 01)

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO / VALORES DE REFERÊNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS – PALMAS E SUBSEÇÕES DE ARAGUAÍNA E GURUPI.

GRUPO 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

01

POLTRONA  GIRATÓRIA,  COM  BRAÇOS,  EXECUTIVA,  TAMANHO  MÉDIO,
ERGONÔMICA ; COM TRÊS REGULAGENS;..... REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO NA
COR PRETA .... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 45 982,80 44.225,82

02

POLTRONA GIRATÓRIA;  COM  ESPALDAR ALTO ;  COM  BRAÇOS;  COM RODÍZIOS
DUPLOS; COM ASSENTO COM AS DIMENSÕES DE 460 MM X 490 M MM (P X L); ..... COR
PRETA .....

E  DEMAIS ESPECIFICAÇÕES,  CONFORME  TERMO DE  REFERÊNCIA -  ANEXO I  DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 20 1.239,33 24.786,67

03

CADEIRA  GIRATÓRIA  LED  COM  ESPALDAR  ALTO  ENCOSTO  EM  TELA  COM
REGULAGEM DE ALTURA DO APOIO LOMBAR. SUPORTE DO ENCOSTO INJETADO EM
POLIAMIDA...... TELA COR PRETA .....

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 10 2.644,68 26.446,76

04

POLTRONA  FIXA;  ESPALDAR  BAIXO;  DE  APROXIMAÇÃO; SEM  B RAÇOS;  .......
REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO NA COR PRETA. ..........

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 10 608,67 6.086,67

05

POLTRONA  FIXA,  COM  ESPALDAR  MÉDIO,  TIPO  INTERLOCUTO R,  COM  AS
SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:  COM  BRAÇOS,  ASSENTO  E  ENCOSTO
INDEPENDENTES, ...... COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO..........

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 20 630,65 12.613,08

06

CONJUNTO DE POLTRONAS SOBRE LONGARINAS,  COM TRÊS LU GARES, COM
BRAÇOS, ....... COR:PRETA ....

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 20 2.234,00 44.680,00

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 01: ( .... valor por extenso.....) R$158.838,96

GRUPO 02

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

13

ESTANTE METÁLICA  .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 130
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17

CARRINHO TRANSPORTE ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 20

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 02: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 04

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

15

APARELHO TELEFÔNICO .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 40

16

APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 05

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 04: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 05

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

21

COFRE .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

40

COFRE ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 02

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 05: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 06

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

22

DISPOSITIVO COM MEMÓRIA .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 10

23

DISPOSITIVO COM MEMÓRIA .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 10

24

SWITCH ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 04

25

ESTABILIZADOR TENSÃO ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 200

26

TELA PROJEÇÃO ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

27

GRAVADOR CD-ROM / DVD ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 30

28

EQUIPAMENTO WIRELESS ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 06: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 07

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

29

APARELHO AR CONDICIONADO .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
- ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 15

30

APARELHO AR CONDICIONADO.... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
- ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 25

31

APARELHO AR CONDICIONADO ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 30
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32

APARELHO AR CONDICIONADO... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 10

33

APARELHO AR CONDICIONADO ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
- ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 20

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 07: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 08

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

37

MESA PLÁSTICA .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 40

38

CADEIRA FIXA .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 160

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 08: ( .... valor por extenso.....) R$..............

GRUPO 09

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

14

UMIDIFICADOR E PURIFICADOR AMBIENTE.... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 30

18

TELEVISOR ..... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

19

TELEVISOR ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

35

VENTILADOR ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 08

39

FORNO MICROONDAS ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 12

R$..............

GRUPO 10

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

07

MESA DE TRABALHO INTEGRADA; TIPO "L"; ORGÂNICA; COM  AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:

COR: AREIA;  DIMENSÕES: COMPRIMENTO -  1,40  m X 1,40m;  LARGURA -  0,60  m;
ALTURA - 0,75 m..............

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 50 1.472,24 73.611,90

08

MESA DE TRABALHO LINEAR; TIPO AUXILIAR,  RETANGULAR,  SEM GAVETAS,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COR: AREIA; DIMENSÕES: COMP- 1,00 m; 
LARG- 0,60 m;  ALT- 0,75 m.......

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 40 688,86 27.554,20

09

MESA  DE  REUNIÃO,  EM  FORMATO  REDONDO ;  FABRICADA  EM  MADEIRA
AGLOMERADA  DE  25  MM  DE  ESPESSURA,  REVESTIDA  EM  LAMINADO
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO.......

COM AS DIMENSÕES DE: 1250 MM X 740 MM (D X H);.....

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 15 755,10 11.326,50
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10

GAVETEIRO MÓVEL; COM 3 GAVETAS E UM NICHO SUPERIOR ; COM TAMPO EM
MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA  EM LAMINADO
MELAMÍNICO...........

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 15 756,83 11.352,51

11

ARMÁRIO  ALTO  FECHADO,  COM  2  PORTAS ,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: COR:ARGILA

DIMENSÕES: LARGURA - 0,90 M; PROFUNDIDADE -  0,47 M; ALTURA - 2,10 M...............

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 10 1.578,80 15.788,00

12

ARMÁRIO  BAIXO  FECHADO,  COM  PORTAS ,  COM  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: COR: ARGILA

DIMENSÕES: COMPRIMENTO - 0,80M; PROFUNDIDADE - 0,60M; ALTURA - 0,75M.........

.... E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.

MARCA:

MODELO:

GARANTIA:

UN 10 884,39 8.843,90

VALOR TOTAL DO GRUPO Nº 10: ( .... valor por extenso.....) R$148.477,01

ITENS DIVERSOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT
REFER.

(B)

VALOR TOTAL DE
REFERÊNCIA

(A) X (B)

20

MAQUINA LAVAR LOUÇAS ... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 03

34

FRAGMENTADORA PAPEL .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I DO EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 1

36

MICROFONE .... ESPECIFICAÇÕES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO
EDITAL.
MARCA:
MODELO:
GARANTIA:

UN 4

VALOR TOTAL: ( .... valor por extenso.....)
R$..............

ENDEREÇO:

E-MAIL:

FONE/FAX:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019-JFTO                                        GRUPO : xx

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA  - DATA:  .../06/2019          HORA: 10:00 h

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  60 (sessenta) dias

PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  30 (trinta) dias corridos, contados a partir do dia subsequente ao do recebimento da Nota de Empenho.

Obs.: Todos os custos decorrentes da operação de venda, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, prêmios de seguro, fretes, taxas e
outras despesas incidentes ou necessárias à efetivação dos fornecimentos na forma prevista neste Edital estão inclusos nos preços acima ofertados.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)

... E ASSIM SUCESSIVAMENTE PARA OS DEMAIS ITENS E/OU GRUPOS QUE O LICITANTE PARTICIPAR, CONFORME DESCRIÇÕES DO TERMO DE RE FERÊNCIA (ANEXO I).

ANEXO III

MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   .../2019-JFTO

PAe Nº 0000135-94.2019.4.01.8014 - Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019

Aos .... dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, a UNIÃO, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS , com sede na Quadra 201 Norte,
Conjunto 01, Lote 2-A, em Palmas - TO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.446.379/0001-81, neste ato representada pelo Diretor da Secretaria Administrativa RICARDO ANTONIO NOGUEIRA PEREIRA, conforme
atribuições conferidas pela Portaria nº 260, de 23/08/2011, da Diretoria do Foro da Seccional do Tocantins, a seguir denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ............., inscrita no CNPJ sob o nº
..............., com sede ....................., fone: (xx)............, neste ato, representada pelo Sr. ........., (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade CI/RG ...........- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob
o nº ....................., residente e domiciliado em .................., daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem instituir a presente Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019, cujo objetivo fora à formalização de registro de preços para fornecimento de materiais de expediente para esta Seccional e Subseções, processada nos termos
do PAe Nº 000135-94.2019.4.01.8014, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, e
ainda, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de diversos bens inclusos no plano de aquisição de material permanente para atender as demendas da Seção Judiciária do Tocantins e
Subseções de Araguaína e Gurupi, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019 e quadro
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abaixo:

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS – PALMAS E SUBSEÇÕES DE ARAGUA ÍNA E GURUPI.

GRUPO 1

ITEM UNI ESPECIFICAÇÃO UNID
QUANT.

REGISTRADA
(A)

VALOR UNIT.
(B)

VALOR TOTAL.

(A) x (B)

01 UNI ........... UN

02 UNI ............................. UN

....... .... ..................................... ..............

06 UNI ........................... UN

VALOR TOTAL REGISTRO DO GRUPO 01 R$ ................

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES

Integra a presente ARP a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS, localizada em Palmas - TO, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Material e Patrimônio, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ATA, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada
na licitação;

b) convocar os particulares, via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ATA e retirada da nota de empenho;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação do preço registrado, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ATA;

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ATA.

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, conforme item 14.13 do
Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a:

a) assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

b) retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

c) entregar os bens solicitados nos prazos e endereços estabelecidos no termo de referência (Anexo I do Edital de licitação Pregão Eletrônico SRP nº 21/2018);

d) fornecer os bens conforme especificações e preço registrado na presente ATA;

e) entregar os bens solicitados no respectivo endereço do órgão participante ou não participante da presente ATA;

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente ATA;

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ATA;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ATA;

j) pagar, pontualmente, fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos aos bens entregues, com base na presente ATA, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por
tal pagamento;

k) manter, durante e vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) arcar com as despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até o dia ..../..../2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do atesto da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo(a) Supervisor(a) da Seção de Material e Patrimônio desta Seção Judiciária, ou outro servidor designado;

Parágrafo Primeiro – na forma do disposto na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, alterada pelas Instruções Normativas SRF nºs 539, 706, 765 e 791, respectivamente, de 25/abril/2005,
09/janeiro/2007, 02/agosto/2007 e 10/dezembro/2007, serão retidos, na fonte, o imposto sobre a renda da pessoa jurídica -IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a Seguridade Social
-COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, sobre o pagamento efetuado ao (s) FORNECEDOR (ES). Outros tributos também poderão ser retidos, de acordo com a legislação em vigor, se for o caso;

Parágrafo Segundo – caso o FORNECEDOR REGISTRADO seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES NACIONAL, este não ficará sujeito à retenção prevista no subitem anterior. Para tanto, deverá apresentar declaração na forma do anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004,
em duas vias assinadas pelo seu representante legal, ao tempo que será verificado por servidor da Seção Judiciária do Tocantins junto ao sítio da Secretaria da Receita Federal do termo de opção de que trata a Instrução
Normativa SRF n° 608, de 09/janeiro/2006, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

Parágrafo Terceiro – o pagamento da fatura/nota fiscal só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com Tribunal Superior do Trabalho(CNDT) e com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Parágrafo Quarto – havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Justiça Federal – TO procederá à atualização financeira diária de seus débitos, através da média de índices de preços de abrangência nacional, na
forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou
pelo índice que venha a substituí-lo.

Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R= V x I onde: R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

I = média aritmética simples do INPC(IBGE) e do IGP-DI(FGV) dos últimos 12 meses.

Parágrafo Quinto – o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ATA, c/c o disposto no item 17 do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 03/2019;

Parágrafo Sexto – nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA

A existência desta ATA não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência.
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE

O preço, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também as possíveis alterações da presente ATA, serão publicadas no Diário Oficial da União, Seção 3, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO DO PREÇO

O preço registrado nesta ATA será fixo durante a sua vigência, podendo, entretanto, ser admitida a revisão, na forma disciplinada no Capítulo VIII do Decreto 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS ITENS

Para efeito de verificação da conformidade do material entregue, esta Seção Judiciária efetuará o recebimento da seguinte forma:

Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto deste instrumento (preço x preço), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua entrega pelo FORNECEDOR
REGISTRADO;

Definitivamente – mediante atesto na (s) Nota (s) Fiscal (ais), depois de decorrido o prazo fixado para o recebimento provisório e em sendo aceito o bem entregue, na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que
não exime o fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente. Os materiais serão rejeitados, caso não estejam em conformidade com a proposta apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR NECEDOR

O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ATA;

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ATA;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa à presente ATA;

e) não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;

f) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

II – Por iniciativa do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesta ATA, tendo em vista fato superveniente,
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual;

Parágrafo Único – o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Juiz Federal Diretor do
Foro do ÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ATA, garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a Administração;

b) multa de 7% (sete por cento) calculada sobre o valor total registrado em favor do particular inadimplente, para os casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência;

c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total registrado em favor do particular inadimplente, nos casos de infrações graves que acarretem o cancelamento ou suspensão do presente Registro de Preços;

d) suspensão temporária de participação em certame licitatório e impedimento de contratar com o órgão gerenciador e participante deste Registro de Preços pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese prevista na
alínea anterior (cumulativamente);

Parágrafo Único – os valores resultantes da aplicação de multas serão cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação,
ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO

A presente ATA vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) PAe Nº 000135-94.2019.4.01.8014;

b) Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019-JFTO e anexos;

c) Proposta Comercial da FORNECEDORA, com data de ../06/2019;

d) Ata da sessão do Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2019.

Parágrafo Único - os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação pertinente a contratações firmadas pela Administração Pública, vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Fica eleito pelas partes o Foro Federal de Palmas - TO para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda deste instrumento, com renúncia de qualquer outro.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica.

Palmas – TO, .. de junho de 2019.

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR
RICARDO ANTONIO NOGUEIRA PEREIRA

Diretor da Secretaria Administrativa

Pelo FORNECEDOR
REGISTRADO

XXXXXX
Representante Legal do Fornecedor

Quadra 201 Norte, Conjunto 01, Lote 02A - Bairro Plano Diretor Norte - CEP 77001-128 - Palmas - TO - www.trf1.jus.br/sjto/
0000135-94.2019.4.01.8014 8311557v10
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ITEM QUANT UNID CÓDIGO

ESPECIFICAÇÕES DOS GRUPOS

VALOR UNI VALOR TOTAL MODELO

1 45 UNI

POLTRONA GIRATÓRIA, EXECUTIVA, TAMANHO MÉDIO, ERGONÔMICA; COM TRÊS REGULAGENS; COM ASSENTO EM RESINA PLÁSTICA MOLDADA ANATOMICAMENTE, C/ ESPESSURA DE 1 cm, REVESTIDO EM ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RSISTÊNCIA, C/ ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO, C/ BAIXA FADIGA 

DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, C/ DENSIDADE MÉDIA DE 56 kg/m3, MOLDADA ANATOMICAMENTE C/ ESPES SURA DE 4 cm; COM CAPA DE PROTEÇÃO C/ ACABAMENTO INJETADO EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO, C/ BORDAS ARREDONDADAS; COM ENCOSTO INTERNO EM POLIPROPILENO INJETADO DE ALTA 

RESISTÊNCIA MECÂNICA, CONFORMADO ANATOMICAMENTE, REVESTIDO C/ ESPUMA DE POLIURETANO FLEXIVEL E DE ALTA RESISTÊNCIA A RASGOS, C/ ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, C/ DENSIDADE MÉDIA DE 50 kg/m3, MOLDADA ANATOMICAMENTE C/ 

SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR, COM ESPESSURA MÉDIA DE 4 cm C/ CAPA DE PROTEÇÃO C/ ACABAMEN TO INJETADO EM  POLIPROPILENO TEXTURIZADO, C/ BORDAS ARREDONDADAS; COM SUPORTE PARA ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO DE 350 mm, C/ MECANISMO TIPO PLACA,

FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 300 mm; COM SISTEMA DE REGULAGEM MILIMÉTRICA DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E CONTATO PERMANENTE NA POSIÇÃO LIVRE; COM ASSENTO FIXO E ENCOSTO C/ INCLINAÇÃO REGULÁVEL, C/ CURSO DE 87º A 107º, COM SUPORTE PARA ENCOSTO E REGULAGEM DE ALTURA C/ CURSO DE 60 

mm, COM ARTICULAÇÃO NO ENCOSTO; COM COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA C/ ACIONAMENTO A GÁS, FABRICADO EM TUBO DE AÇO DE 50,8 X1,50 mm; COM ACABAAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁ TICA EM EPÓXI PÓ; COM PRÉ-TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM FOSFATIZADO; COM REVESTIMENTO TOTAL DA COLUNA; 

COM COLUNA DE 125 mm DE CURSO C/ SISTEMA DE ACOPLAMENTO AO MECANISMO ATRAVÉS DE CONE MORSE; COM DODÍZIOS DUPLOS; COM BRAÇOS REGULÁVEIS VERTICALMENTE C/ 7 ESTÁGIOS E CURSO DE 55 mm; REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO; COR: A

DEFINIR. Obs.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM, OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

982,80R$                          44.225,82R$                         

2 20

POLTRONA GIRATÓRIA; COM ESPALDAR ALTO; COM BRAÇOS; COM RODÍZIOS DUPLOS; COM ASSENTO COM AS DIMENSÕES DE 460 MM X 490 M MM (P X L); COM ENCOSTO COM AS DIMENSÕES DE 480 MM X 560 MM (L X A); COM SUPORTE DO ENCOSTO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO DE 6,00 MM; COM AS 

PARTES METÁLICAS COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; COM REGULAGEM DE ALTURA EM ATÉ 12 ESTÁGIOS ATRAVÉS DE PISTÕES A GÁS E ACABAMENTO EM  TUBO TELESCÓPICO; COM REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO NA COR PRETA. MARCA DE REFERÊNCIA: FLEXFORM OU OUTRA MARCA/MODELO QUE 

MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

1.239,33R$                      24.786,67R$                         

3 10 UNI

CADEIRA GIRATÓRIA LED ESPALDAR ALTO ENCOSTO EM TELA COM REGULAGEM DE ALTURA DO APOIO LOMBAR. SUPORTE DO ENCOSTO INJETADO EM POLIAMIDA. ASSENTO COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE, MECANISMO SINCRONIZADO COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO E ASSENTO NA PROPORÇÃO DE 

2:1, REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO COM COLUNA A GÁS, E RODÍZIO COM 65 MILÍMETROS DE DIÂMETRO, PISTÃO ESPECIAL DE 135MM. PARTES METÁLICAS

PINTADAS COM PINTURA ELETROSTÁTICA (TINTA PÓ NA COR PRETO FOSCO). APOIO-CABEÇA COM AJUSTE DE ALTURA, APOIA BRAÇOS COM AJUSTES DE ALTURA, ANGULAR, ABERTURA E PROFUNDIDADE, APOIO-LOMBAR COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO POLIDO, COM REGULAGEM DE ALTURA E PROFUNDIDADE, BASE EM LIGA 

DE ALUMÍNIO INJETADA E POLIDA. REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, COR: PRETO, COR DA TELA: PRETO. COMPONENTE ESPECIAL - COLUNA DE REGULAGEM DE

ALTURA COM CURSO DE 135 MM MARCA/MODELO PARA PARÂMETRO: FLEXFORM OU OUTRO DE QUALIDADE SUPERIOR.

2.644,68R$                      26.446,76R$                         

4 10 UNI

POLTRONA FIXA; ESPALDAR BAIXO; DE APROXIMAÇÃO; SEM BRAÇOS; COM BASE DO ASSENTO EM COMPENSADO MULTILÂMINAS DE MADEIRA MOLDA A QUENTE C/ ESPESSURA DE 10,5 MM, C/ ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA E ALTA     RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS, C/ ALTA TENSÃO DE 

ALONGAMENTO E RUPTURA, C/ BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, C/ DENSIDADE DE 50 A 55 KG/M3 E MOLDADA ANATOMICAMENTE C/ ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM, C/ CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS ARREDONDADAS QUE 

DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC, DE FÁCIL LIMPEZA E ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTOS E RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, C/ ACABAAMENTOS LATERAIS C/ COSTURA DUPLA, MEDINDO 490 MM DE LARGURA E 460 MM DE PROFUNDIDADE; COM ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO ESTRUTURAL 

DE GRANDE RESIST~ENCIA MECÂNICA, CONFORMADO

ANATOMICAMENTE, C/ ESPUMA C/ ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL DE ALTA RESILIÊNCIA E ALTA RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS, C/ ALTA TENSÃO DE ALONGAMENTO E RUPTURA, C/ BAIXA FADIGA DINÂMICA E BAIXA DEFORMAÇÃO PERMANENTE, C/ DENSIDADE DE 45 A 50 KG/M3 E MOLDADA 

ANATOMICAMENTE C/ SALIÊNCIA PARA APOIO LOMBAR E ESPESSURA MÉDIA DE 40 MM, C/ CAPA DE PROTEÇÃO E ACABAAMENTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO E BORDAS  ARREDONDADAS QUE DISPENSAM O USO DO PERFIL DE PVC, DE FÁCIL LIMPEZA E ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTOS E 

RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, C/ ACABAAMENTOS LATERAIS C/ COSTURA DUPLA, MEDINDO 430 MM DE

LARGURA E 460 MM DE ALTURA; COM SUPORTE PARA ENCOSTO FIXO, FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO DE 6,00 MM C/ NERVURA ESTRUTURAL DE REFORÇO QUE CONFERE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, C/ ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA TOTALMENTE AUTOMATIZADA, EM EPOXI PÓ C/ PRÉ 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO ( FOSFATIZADO ), REVESTINDO TOTALMENTE A SUPERFÍCIE C/ PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 100 MÍCRONS, C/ PROPRIEDADE DE

RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, C/ CAPA DO SUPORTE DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO TEXTURIZADO; COM ESTRUTURA FIXA CONTÍNUA EM TUBO DE AÇO CURVADO C/ DIÂMETRO DE 25,40 MM E ESPESSURA DE 2,25 MM E PLACA DO ASSENTO EM AÇO ESTAMPADO DE 3,00 MM, TOTALMENTE SOLDADA PELO 

SISTEMA MIG E ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE PINTADO, C/ ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA TOTALMENTE AUTOMATIZADA, EM EPOXI PÓ C/ PRÉ TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO ( FOSFATIZADO ), REVESTINDO TOTALMENTE A SUPERFÍCIE C/ PELÍCULA DE APROXIMADAMENTE 100 MÍCRONS, C/ PROPRIEDADE DE 

RESISTÊNCIA A AGENTES QUÍMICOS, C/ ESTRUTURA POSSUINDO ACOPLAMENTO PARA FIXAÇÃO DO SUPORTE PARA ENCOSTO TIPO LÂMINA DIRETAMENTE NA PLACA DE FIXAÇÃO DO ASSENTO, C/ SAPATAS NIVELADORAS ENVOLVENTES E INJETADAS EM POLIPROPILENO. REVESTIDA EM COURO ECOLÓGICO NA COR PRETA. OBS.: 

MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM, OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

608,67R$                          6.086,67R$                           

5 20 UNI

POLTRONA FIXA, COM ESPALDAR MÉDIO, TIPO INTERLOCUTOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES, ESTOFADOS COM ESPUMA

DE POLIURETANO INJETADO COM NO MÍNIMO 50 mm DE ESPESSURA NA REGIÃO DE APOIO DA LOMBAR, MOLDADA ANATOMICAMENTE, DE DENSIDADE CONTROLADA DE NO MÍNIMO 45 Kg/cm³; COM REVESTIMENTO EM COURO SINTÉTICO, COR A DEFINIR; COM CONTRACAPAS DE PROTEÇÃO EM POLIPROPILENO INTEGRAL 

TEXTURIZADO PARA ASSENTO E ENCOSTO; COM BRAÇOS ABERTOS EM POLIURETANO INTEGRAL, COM ALMA INTERNA DE AÇO; COM BASE DE AÇO TUBULAR ABNT 1010, COM DIÂMETRO DE 25,4 mm E ESPESSURA DE PAREDE DE 2,6MM, CURVADA PNEUMATICAMENTE EM FORMA DE S, PERMITINDO CERTA FLEXIBILIDADE, COM 

DESLIZADORES EM NYLON; MEDINDO APROXIMADAMENTE: ASSENTO: LARGURA: 49  cm; PROFUNDIDADE: 45 cm; ENCOSTO: LARGURA: 42 cm, ALTURA: 38 cm; TOPO AO CHÃO – 90 cm; LARGURA TOTAL– 62 cm; PROFUNDIDADE- 54 cm. Obs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM/ROMA COURO FIXA.

630,65R$                          12.613,08R$                         

6 20 UNI

CONJUNTO DE POLTRONAS SOBRE LONGARINAS, COM TRÊS LUGARES, COM BRAÇOS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ASSENTO/ ENCOSTO: COM ASSENTO E ENCOSTO INDEPENDENTES, FABRICADOS EM MENSOLIT; COM

ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS C/ ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE, C/ DENSIDADE CONTROLADA DE 54 E 50 KG/M³ PARA O ASSENTO E ENCOSTO RESPECTIVAMENTE, C/ ESPESSURA

NO MÍNIMO DE 50 MM; COM BORDAS DO ASSENTO E ENCOSTO ARREDONDADAS; COM ENCOSTO C/ ALTURA DE 870 MM DE ALTURA DO PISO AO TOPO DO MESMO (MEDIDAS EXTERNAS).

BRAÇOS: COM BRAÇOS FIXOS; COM ESTRUTURA DOS BRAÇOS FABRICADA EM AÇO CARBONO ABNT 1008/20 TREFILADO C/ 12,0MM; COM SUSTENTAÇÃO FABRICADA EM AÇO CARBONO ABNT 1008/1010; COM A ESTRUTURA

INJETADA. BASE: COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO ABNT

1008/10 ESPESSURA 2,4 MM; COM SUPORTES DE FIXAÇÃO C/ ESPESSURA DE 3,0 MM; COM BASE C/ DESLIZADORES PRODUZIDOS EM POLIAMIDA (PA) FIXADOS EM 640 MM DE COMPRIMENTO; COM A LONGARINA RECEBENDO DOIS SUPORTES FABRICADOS EM AÇO CARBONO ABNT 1008/10 E FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS 

M6 ZINCADOS.
2.234,00R$                      44.680,00R$                         

AQUISIÇÃO DE  MATERIAL PERMANENTE 2019

UNIDADE DEMANDANTE DA AQUISIÇÃO - CEPAT/NUCAD

MÓVEIS - GRUPO 01

REVESTIMENTO: EM SIMILICOURO - VINIL MICROPERFURADO DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR FORRO DE TECIDO CREEPFANG C/ FIBRAS NATURAIS E SINTÉTICAS, C/ COBERTURA POR RESINA DE CLORETO

POLIVINÍLICO, C/ ACABAMENTO SUPERFICIAL NATURALMENTE FOSCO, C/ TEXTURA E MACIEZ IMITANDO COURO NATURAL, ESPESSURA: 1,0 +/- 0,1 MM.

COR: A DEFINIR CERTIFICAÇÕES: COM CERTIFICAÇÕES QUE ATENDAM RIGOROSAMENTE OS REQUISITO NORMATIVOS DA NBR 13962; O RELATÓRIO TÉCNICO IPT - N° 106429; O RELATÓRIO TÉCNICO IPT - N° 112510.

GARANTIA: COM GARANTIA MÍNIMA DE CINCO ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. PARÂMETRO: MARCA/MODELO PARA EFEITO DE PARÂMETRO: FLEXFORM ROMA LONGARINA C/ APOIA BRAÇO PT E OU DE QUALIDADE SUPERIOR. AMOSTRA: É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRA.

8.340,13R$        158.839,00R$       

13 130 UNI

ESTANTE EM CHAPA DE AÇO  PARA ARQUIVO, REFORÇADA , MONTADA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL, COM 6 (SEIS) PRATELEIRAS, FORMANDO 5 (CINCO) VÃOS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS, CONFECCIONADOS EM CHAPA DE AÇO CARBONO LAMINADA FINA A FRIO SAE 1010/1020; 

MEDIDAS: ALTURA 1,98 M , LARGURA 92 CM, PROFUNDIDADE 40 CM. PRATELEIRA EM CHAPA Nº 22 (0,75MM DE ESPESSURA), COM 2 (DOIS) REFORÇOS INFERIORES TIPO ÔMEGA, DOBRA TRIPLA NAS BORDAS FRONTAL E POSTERIOR, COM CAPACIDADE DE SUSTENTAÇÃO DE CARGA DISTRIBUIDA DE 100KG POR PLANO, 

TOTALIZANDO 600KG DE CARGA DISTRIBUIDA POR ESTANTE; COLUNAS EM PERFIL "L" DE 35MM X 35MM, FURO OBLONGO, CONFECCIONADA EM CHAPA DE 14, COM PLANOS REGULÁVEIS A CADA 50MM; FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS POR MEIO DE PARAFUSOS (¼ X ½) E PORCAS (¼), AMBOS ZINCADOS E SEXTAVADOS; SUPERFÍCIE 

COM TRATAMENTO QUÍMICO ANTIFERRUGINOSO (DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E PASSIVADOR) E TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO (FOSFATIZAÇÃO); PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI PÓ NA COR CINZA, APLICADA ATRAVÉS DE PULVERIZAÇÃO E SECAGEM EM ESTUFA DE ALTA  TEMPERATURA. PARÂMETRO: 

W3 - OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR. AMOSTRA: SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA PELA CONTRATADA.

OBS.: AS ESTANTES DEVERÃO SER MONTADAS, PELA CONTRATADA, NAS DEPENDÊNCIAS DESTA SECCIONAL  E/OU DAS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE ARAGUAÍNA E GURUPI- TO.

573,33R$                          74.533,33R$                         

17 20 UNI
CARRINHO MANUAL, PARA TRANSPORTE DE PROCESSOS/DOCUMENTOS; FABRICADO EM AÇO TUBULAR; COM DUAS RODAS REFORÇADAS, FABRICADAS EM POLIPROPILENO; COM APOIO PARA AS MÃOS; DOBRÁVEL; COM CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 70 KG;

COM DIMENSÕES DE 470 MM DE COMPRIMENTO X 380 MM DE LARGURA X 970 MM DE ALTURA. OBS.: MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: INARCAN, MODELO 225.001, OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS PRICIPAIS  CARACTERÍSTICAS, AQUI SOLICITADAS.
396,25R$                          7.925,00R$                           

969,58R$           82.458,33R$         

15 40 UNI
APARELHO TELEFÔNICO IP; COMPATÍVEL COM A  TECNOLOGIA VOIP; COM DUAS PORTAS LAN ETHERNET; COM INTERFACE LAN; COM SUPORTE DE PROROCOLO SIP ( RFC3261 ); COM DISPLAY LCD DE 128 X 45 PIXELS; COM INTERFACES DE GERENCIAMENTO DE TODAS AS FUNÇÕES  O EQUIPAMENTO; COM NÍVEL DE SEGURANÇA 

C/ LOGIN,  SENHA, ESTATÍSTICAS, E PROTOCOLO SRTP; COMPATÍVEL COM PLATAFORMA ASTERISK. MARCA GRANDSTREAM.
401,50R$                          16.060,00R$                         

16 5 UNI APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO; 2.4 GHZ; COM IDENTIFICADOR DE CHAMADAS; MOD. S4010; MARCA SIEMENS. 610,58R$                          3.052,90R$                           

1.012,08R$        19.112,90R$         

21 3 UNI
COFRE DIGITAL - FORRAÇÃO INTERNA; TRÊS PRATELEIRAS  REMOVÍVEIS; TRAVAMENTO COM TRÊS PINOS  (FERROLHOS) HORIZONTAIS; ABASTECIMENTO DE PILHAS EXTERNAMENTE; CORPO DO COFRE CHAPA 2,5 MM; PORTA CHAPA 5 MM; PINTURA A PÓ (EPOX); COR BRANCA; MEDIDAS EXTERNAS: ALTURA: 72.00 CM; LARGURA: 

41.00 CM; PROFUNDIDADE: 40.00 CM; PESO: 45.00 KG; MEDIDAS INTERNAS: ALTURA: 69.00 CM; LARGURA: 39.00 CM; PROFUNDIDADE: 38.00 CM; CUBAGEM: 100 LITROS. (CÓD. 24874310) OBS.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO - FORSAFE - OU DE QUALIDADE SUPERIOR.
4.016,00R$                      12.048,00R$                         

40 2 UNI

COFRE ELETRÔNICO DIGITAL COM 4 PORTAS - À ENERGIA CORPO CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 2 MM; ABASTECIMENTO À ENERGIA ELÉTRICA 110/220 VOLTS, PORTA CONSTRUÍDA EM CHAPA DE AÇO 5 MM E  2 PINOS DE TRAVAMENTO; SEGUE QUATRO PARAFUSOS (PARABOLT DE AÇO) PARA FIXAÇÃO; FORRAÇÃO NA PARTE 

INTERNA; PINTURA A PÓ (EPÓXI); COR BRANCA. MEDIDAS EXTERNAS: ALTURA: 96.00 CM LARGURA: 41.00  M PROFUNDIDADE: 40.00 CM PESO: 60,00 KG MEDIDAS INTERNAS POR ANDAR: ALTURA: 23.00 CM LARGURA: 39.00 CM PROFUNDIDADE: 35.00 CM CUBAGEM POR ANDAR: 34 LITROS. Obs.: MARCA/MODELO, PARA 

EFEITO DE PARÂMETRO: FORTSAFE OU OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

3.960,00R$                      7.920,00R$                           

7.976,00R$        19.968,00R$         

22 10 UNI
HD EXTERNO PORTATIL, COM CONEXÃO USB 3.0, COM  CAPACIDADE DE 1TB, SEM ALIMENTAÇÃO EXTERNA, ROTAÇÃO: 5400 RPM, TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 Gbps (USB 3.0). OBS. MARCA/MODELO: SEAGATE COMO PARÂMETRO OU

310,70R$                          3.107,03R$                           

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 05

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - GRUPO 06

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 01

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 02

GRUPO 02 

TELEFONES - GRUPO 04

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 04

COFRES - GRUPO 05

22 10 UNI
HD EXTERNO PORTATIL, COM CONEXÃO USB 3.0, COM  CAPACIDADE DE 1TB, SEM ALIMENTAÇÃO EXTERNA, ROTAÇÃO: 5400 RPM, TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 Gbps (USB 3.0). OBS. MARCA/MODELO: SEAGATE COMO PARÂMETRO OU

DE QUALIDADE SUPERIOR 
310,70R$                          3.107,03R$                           

23 10 UNI
HD EXTERNO PORTÁTIL, COM CONEXÃO USB 3.0, COM CAPACIDADE DE 2TB, SEM ALIMENTAÇÃO EXTERNA, ROTAÇÃO: 5400 RPM, TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA: ATÉ 4,8 Gbps (USB 3.0). OBS. MARCA/MODELO: SEAGATE COMO PARÂMETRO OU 

OUTRA MARCA/MODELO QUE MANTENHA AS MESMAS DESCRIÇÕES AQUI SOLICITADAS OU DE QUALIDADE SUPERIOR.
367,32R$                          3.673,15R$                           



ITEM QUANT UNID CÓDIGO

ESPECIFICAÇÕES DOS GRUPOS

AQUISIÇÃO DE  MATERIAL PERMANENTE 2019

UNIDADE DEMANDANTE DA AQUISIÇÃO - CEPAT/NUCAD

24 4 UNI
SWTICH KVM - USB COM 4 PORTAS COM CABOS /  CONEXÃO PARA 4 COMPUTADORES COM APENAS UM TECLADO, MOUSE E MONITOR / SELEÇÃO DE PCS POR PUSH BUTTONS. ALIMENTAÇÃO: VIA PORTA USB; SUPORTA MONITOR VGA COM RESOLUÇÃO DE ATÉ 1920 x 1440; COM FREQUÊNCIA DE 200 MHZ, SENDO COMPATÍVEL 

COM OS SISTEMAS WINDOWS E LINUX. CABO KVM. OBS: MARCA DE REFERÊNCIA KVM, CÓDIGO 9292.
278,20R$                          1.112,80R$                           

25 200 UNI

NOBREAK; COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: COM POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 1.5 KVA ( 1.500 VA ); COM ENTRADA 220V~ E SAÍDA 115V~; COM CINCO TOMADAS; COM FILTRO DE LINHA ; COM ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO; COM SISTEMA QUE PERMITE QUE O NOBREAK SEJA LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA; COM AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA; COM RECARGA AUTOMÁTICA DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO; COM RECARREGADOR QUE POSSIBILITA A RECARGA DAS BATERIAS MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE CARGA; COM CONECTOR DO TIPO ENGATE 

RÁPIDO PARA CONEXÃO DO MÓDULO DE BATERIA EXTERNO AO NOBREAK; COM FUNÇÃO TRUE RMS; COM

MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE; COM AUTOTESTE; COM CIRCUITO DESMAGNETIZADOR; COM LED COLORIDO NO PAINE L FRONTAL; COM ALARME AUDIOVISUAL; BOTÃO LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE;

PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA; COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, MARCA COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA TS SHARA MODELO: UPS COMPACT PRO 1400VA; CÓDIGO: 4027 - OU OUTRO DE QUALIDADE SUPERIOR

416,61R$                          83.322,50R$                         

26 3 UNI TELA PARA PROJETOR/DATASHOW; DESMONTÁVEL; MEDINDO 2 x 1,50 METROS, COM TRIPÉ DE SUPORTE.  OBS: MARCA/MODELO: TRACEBOARD - TBTPS100V - COMO PARÂMETRO - OU OUTRA DE QUALIDADE SUPERIOR 518,26R$                          1.554,79R$                           

27 30 UNI
GRAVADOR EXTERNO DE CD E DVD, VELOCIDADE DE  LEITURA DVD+R: 8X, DVD-R: 8X, DVD+RW: 8X, CD-R:24X, CDRW: 24X VELOCIDADE DE ESCRITA: DVD+R:8X, DVD-R:8X, DVD-RW:6X, DVD+R:6X, TEMPO DE ACESSO: DVD: 160 MS, CD: 160 MS, DVD-RAM: 260 MS, INTERFACE: USB 2.0 ATÉ 480MB/S, USB 3.0 COMPATÍVEL, TIPO: 

EXTERNO OBS: MARCA/MODELO: ASUS - SDRW-08D2S-U/BLK/G/AS - COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA - OU DE QUALIDADE SUPERIOR
159,00R$                          4.769,94R$                           

28 3 UNI ACESS POINT WIRELESS N 300MBPS, POE , PADRÃO IEEE 802.11N, 802.11G, 802.1Q, SUPORTE A WPA, WPA2, FAIXA DE FREQUENCIA SEM FIO 2,4 GHZ A 2,4835 GHZ. OBS: MODELO/PADRÃO: TP-LINK - CPE 210 - COMO PARÂMETRO DE REFERÊNCIA - OU OUTRO DE QUALIDADE SUPERIOR 275,27R$                          825,81R$                               

2.325,36R$        98.366,02R$         

29 15 UNI
APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 12.000 BTUS, TIPO SPLIT, AIR SWING, COM FUNÇÃO DE LIMPEZA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, AUTO RESTART, CLASSIFICAÇÃO NO INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA, TIMER, VOLTAGEM 220V, FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA 

INVERTER, GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI. OBS. MODELO/MARCA PARA PARÂMETRO: ELGIN - OU DE QUALIDADE SUPERIOR.
1.477,33R$                      22.159,95R$                         

30 25 UNI
APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 18.000 BTUS, TIPO SPLIT, VERSÃO FRIO, AIR SWING, COM FUNÇÃO DE LIMPEZA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, AUTO RESTART, CLASSIFICAÇÃO NO INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA, TIMER, VOLTAGEM 220V, FUNÇÃO TURBO, 

TECNOLOGIA INVERTER, GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI. OBS. MODELO/MARCA PARA PARÂMETRO: ELGIN - OU DE QUALIDADE SUPERIOR.
1.860,93R$                      46.523,33R$                         

31 30 UNI

APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 24.000 BTUS, TIPO SPLIT, VERSÃO FRIO, AIR SWING, COM FUNÇÃO DE LIMPEZA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, AUTO RESTART, CLASSIFICAÇÃO NO INMETRO A, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE TEMPERATURA, TIMER, VOLTAGEM 220V, FUNÇÃO TURBO, 

TECNOLOGIA ROTATIVO INVERTER, GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI. OBS. MODELO/MARCA PARA PARÂMETRO: ELGIN - OU DE

QUALIDADE SUPERIOR.

2.553,25R$                      76.597,50R$                         

32 10 UNI
APARELHO CONDICIONADOR DE AR DE 30.000 BTUS, TIPO SPLIT, AIR SWING, COM FUNÇÃO DE LIMPEZA, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO, AUTO RESTART, CLASSIFICAÇÃO NO INMETRO, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DESUMIDIFICADOR, DISPLAY DE  TEMPERATURA, TIMER, VOLTAGEM 220V, FUNÇÃO TURBO, TECNOLOGIA 

INVERTER, GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS, ARAGUAÍNA E GURUPI. OBS. MODELO/MARCA PARA PARÂMETRO: ELGIN - OU DE QUALIDADE SUPERIOR
3.963,00R$                      39.630,00R$                         

33 20 UNI

APARELHO CONDICIONADOR DE AR; TIPO SPLIT; CÍCLO FRIO; 58.000 BTUS/H; PISO/TETO; COM COMPRESSOR ROTATIVO; COM EVAPORADORA COM COMANDOS ELETRÔNICOS E ACIONADOS ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO SEM FIO; 380 VOLTS TRIFÁSICO, AIR SWING, COM ALTA VAZÃO DE AR, AUTO RESTART, BAIXO NÍVEL DE 

RUÍDO, FILTROS COM IONIZADOR/NYLON, REFRIGERANTE ECOLÓGICO. COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO. GARANTIA DE 3 ANOS, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS,ARAGUAÍNA E GURUPI.  OBS. MODELO/MARCA ELGIN - PARA EFEITO DE PARÂMETRO: - OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS 

DESCRIÇÕES.

6.730,67R$                      134.613,40R$                       

16.585,18R$     319.524,18R$       

37 40 UNI
MESA QUADRADA FIXA EMPILHÁVEL EM PVC, PÉS FIXOS, QUATRO LUGARES, COM FORMATO QUADRADO, NÃO DOBRÁVEL, CAPACIDADE MÍNIMA 140 KG. COR: PRETA. DIMENSÕES: MATERIAL DA ESTRUTURA: POLIPROPILENO MATERIAL DO TAMPO: POLIPROPILENO E ADITIVO ALTURA: 70CM DIÂMETRO: 90CM PESO 

SUPORTADO: 140KG GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES AMOSTRA: SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA. MARCA MODELO PARA PARÂMETRO: TRAMONTINA REF: 92314009
227,48R$                          9.099,20R$                           

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 06

GRUPO 08

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 07

AR CONDICIONADO- GRUPO 07

38 160 UNI
CADEIRA FIXA EMPILHÁVEL EM PVC, COM ENCOSTO, SEM BRAÇOS, CAPACIDADE MÍNIMA 140 KG. COR: PRETA. DIMENSÕES: ALTURA: 90CM LARGURA: 45CM PROFUNDIDADE: 45 CM PESO SUPORTADO: 140KG AMOSTRA: SERÁ OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA. MARCA MODELO PARA PARÂMETRO: TRAMONTINA 

Cód. 92013009
94,97R$                            15.195,20R$                         

322,45R$           24.294,40R$         

14 30 UNI

UMIDIFICADOR E IONIZADOR DE AR; PORTÁTIL; COM PROCESSO ULTRA - SÔNICO, QUE CONSISTE NA UTILIZAÇÃO DE UM OSCILADOR DE ALTA FREQÜÊNCIA PARA A QUEBRA DA ÁGUA UTILIZADA, EM MINÚSCULAS PARTÍCULAS, EMITINDO ENTÃO UMA FINISSÍMA NÉVOA NO AMBIENTE, POR MEIO DO SISTEMA DE VENTILAÇÃO DO 

APARELHO; COM SISTEMA DE IONIZAÇÃO NEGATIVA DO AR, EMBUTIDO NO APARELHO, CONJUGADO C/ O SISTEMA DE UMIDIFICAÇÃO; COM A UTILIZAÇÃO DA TECNOLOGIA

MICROBAN, CONFERINDO AO APARELHO, MAIOR EFICIÊNCIA NO BLOQUEIO DA PROLIFERAÇÃO  MICROBIANA; COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 3 LITROS DE ÁGUA NO RESERVATÓRIO DO APARELHO; COM AUTONOMIA ENTRE 10 E 18 HORAS, DEPENDENDO DA REGULAGEM DA INTENSIDADE DA NÉVOA; COM TIMER  PARA 

PROGRAMAÇÃO DE ATÉ 7 HORAS DEFUNCIONAMENTO; COM A UTILIZAÇÃO DE CRISTAL ULTRA - SÔNICO DE ALTA QUALIDADE; COM SISTEMA DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO DO CRISTAL, QUANDO O NÍVEL DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO RECOMENDADO; COM SENSOR DE NÍVEL DE ÁGUA; COM SISTEMA DE DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO DA UMIDIFICAÇÃO E CONTINUIDADE DA IONIZAÇÃO, QUANDO O NÍVEL DE ÁGUA ESTIVER ABAIXO DO RCOMENDADO; COM CONTROLE DA INTENSIDADE DA NÉVOA; COM O CORPO DO APARELHO FABRICADO EM POLIPROPILENO; COM O RECIPIENTE DE ÁGUA, DO APARELHO, FABRICADO EM " PLS " NA COR A 

DEFINIR; COM POTÊNCIA DE 45 WATT; COM FREQÜÊNCIA ULTRA - SÔNICA DE 1,7 MHz; COM DÉBITO DE NÉVOA DE 300 ml/h; COM MANUAL DE INTRUÇÕES EDITADO NA LÍNGUA PORTUGUÊSA BRASILEIRA; COM GARANTIA  MÍNIMA DE 1 ( UM ) ANO CON TRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; COM VOLTAGEM BI - VOLT NÃO 

AUTOMÁTICO. Obs. ( 1 ): O APARELHO DEVERÁ POSSUIR AS SEGUINTES CERTIFICAÇÕES: ISO 9001:2000; ISO 13.485:2003; CE MARK; INMETRO; MS ( MINISTÉRIO DA SAÚDE ). Obs. ( 2 ): MARCA : HUMID - AIR PLUS 3 LITROS. 

162,08R$                          4.862,30R$                           

18 3 UNI

TELEVISOR EM CORES; COM TELA LED DE 50", ULTRA HD 4K; COM TRÊS CONEXÕES HDMI, NO MÍNIMO; COM ENTRADA USB 2.0 E LAN RJ 45; COM DECODIFICADOR PARA TV DIGITAL EMBUTIDO ( DTV ); COM CONTROLE REMOTO; COM TEMPO DE RESPOSTA DE NO MÁXIMO 4 MS; COM IDIOMAS DO MENU EM PORTUGUÊS, 

INGLÊS E ESPANHOL, NO MÍNIMO; COM TIMER ON/OFF; COM SLEEPTIMER; COM 181 CANAIS, NO MÍNIMO; COM RELÓGIO; COM SISTEMA DE BLOQUEIO DE CANAIS; COM SISTEMA DE CORES EM PAL-M, N, NTSC E ISDB-TB; COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1.920 X 1.080 PIXELS; COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60Hz; 

COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE NO MÍNIMO 120Hz; COM PROCESSADOR QUAD CORE; COM WI-FI INTEGRADO; COM CONTRASTE DE 80.000:1; COM BRILHO DE 500 CD/M²; COM SISTEMA PROGRESSIVE SCAN; COM SISTEMA ZOOM; COM POTÊNCIA DE ÁUDIO DE 20 WATT RMS; COM SOM ESTÉREO; COM SISTEMA 

SAP; COM SISTEMA CLOSED CAPTION; COM AJUSTE DE TEMPERATURA DE COR EM FRIO, MÉDIO E QUENTE; COM PREAJUSTE PADRÃO DE ÁUDIO; COM AJUSTE PARA CANAIS FAVORITOS; COM AS SEGUINTES CONEXÕES: 2 ENTRADAS DE VÍDEO COMPONENTE; 2 ENTRADAS DE ÁUDIO E VÍDEO; 3 ENTRADAS ( MÍNIMO ) HDMI; 1 

ENTRADA PARA PC; 1 ENTRADA USB-2; 1 ENTRADA P/ TV A CABO; 1 ENTRADA P/ TV ABERTA ( DIGITAL E ANALÓGICO ); 1 SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL. COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT- 110/220 VOLTS.  bs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: LG LED ULTRA 

HD 4K 50"/ 50UK6510PSF - OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS AQUÍ SOLICITADAS. 

4.556,97R$                      13.670,90R$                         

19 3 UNI

TELEVISOR EM CORES; COM TELA LED DE 43", ULTRA HD 4K; COM TRÊS CONEXÕES HDMI, NO MÍNIMO; COM ENTRADA USB 2.0 E LAN RJ 45; COM DECODIFICADOR PARA TV DIGITAL EMBUTIDO ( DTV ); COM CONTROLE REMOTO; COM TEMPO DE RESPOSTA DE O MÁXIMO 4 MS;  COM IDIOMAS DO MENU EM PORTUGUÊS, INGLÊS 

E ESPANHOL, NO MÍNIMO; COM TIMER ON/OFF; COM SLEEPTIMER; COM 181 CANAIS, NO MÍNIMO; COM RELÓGIO; COM SISTEMA DE BLOQUEIO DE CANAIS; COM SISTEMA DE CORES EM PAL-M, N, NTSC E ISDB-TB; COM RESOLUÇÃO DE 1.920 X 1.080 PIXELS; COM TAXA DE ATUALIZAÇÃO MÍNIMA DE 60Hz; COM TAXA DE 

ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DE NO MÍNIMO 120Hz; COM PROCESSADOR QUAD CORE; COM WI-FI INTEGRADO; COM

CONTRASTE DE 80.000:1; COM BRILHO DE 500 CD/M²; COM SISTEMA PROGRESSIVE SCAN; COM SISTEMA ZOOM; COM ESTÉREO; COM SISTEMA SAP; COM SISTEMA CLOSED CAPTION; COM AJUSTE DE TEMPERATURA DE COR EM FRIO, MÉDIO E QUENTE; COM PREAJUSTE PADRÃO DE ÁUDIO; COM AJUSTE PARA CANAIS 

FAVORITOS; COM AS SEGUINTES CONEXÕES: 2 ENTRADAS DE VÍDEO COMPONENTE; 2 ENTRADAS DE ÁUDIO E VÍDEO; 3 ENTRADAS ( MÍNIMO ) HDMI; 1 ENTRADA PARA PC; 1 ENTRADA USB-2; 1 ENTRADA P/ TV A CABO; 1 ENTRADA P/ TV ABERTA ( DIGITAL E ANALÓGICO ); 1 SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL. COM GARANTIA MÍNIMA DE 

UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT- 110/220 VOLTS. Obs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: LG LED ULTRA HD 43"/ 43UK6510PSF - OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS AQUÍ SOLICITADAS.

3.317,30R$                      9.951,90R$                           

35 8 UNI
VENTILADOR DE MESA; OSCILANTE;  ULTRA SILENCIOSO, QUANDO EM FUNCIONAMENTO; COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 80 WATT; COM FUSÍVEL DE SEGURANÇA; 220 VOLTS; COM OSCILAÇÃO HORIZONTAL; COM INCLINAÇÃO VERTICAL; COM O MÍNIMO DE TRÊS VELOCIDADES; COM SISTEMA TURBO DE VELOCIDADE; COM HÉLICE 

EM MATERIAL PLÁSTICO COM SEIS PÁS; COM DIÂMETRO DA HÉLICE DE 40 CM; COM ALTURA REGULÁVEL; COM BASE DE APOIO; COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 65 CM DE ALTURA X  48 CM DE LARGURA; DE FABRICAÇÃO NACIONAL; COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
162,00R$                          1.295,97R$                           

39 12 UNI

FORNO DE MICRO-ONDAS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE INTERNA DE 30 LITROS; COM 11 NÍVEIS DE POTÊNCIA, NO MÍNIMO; COM SISTEMA E DESCONGELAMENTO; COM SISTEMA DE DESCONGELAMENTO DE PRATOS PRONTOS; COM MENÚ SAÚDE; COM SISTEMA DIGITAL DE TECLAS; COM PRATO 

GIRATÓRIO; COM RELÓGIO; COM TECLA + 1 MINUTO; COM TECLA + 30 SEGUNDOS; COM TECLA ESPECIAL PERSONALIZÁVEL; COM TRAVA DE SEGURANÇA; COM UM ANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 220 VOLTS; 60 hZ. Obs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO  E PARÂMETRO: BRASTEMP ATIVE! BMS 35B - OU 

DE  QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS E/OU  AMPLIADAS, AS CARACTERÍSTICAS AQUI SOLICITADAS.

495,50R$                          5.945,94R$                           

8.693,83R$        35.727,01R$         

MESA DE TRABALHO INTEGRADA; TIPO " L "; ORGÂNICA; COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COR: A DEFINIR. DIMENSÕES: COMPRIMENTO - 1,40 m X 1,40 m; LARGURA - 0,60 m; ALTURA - 0,75 m. SUPERFÍCIE: SOBREPOSTA À ESTRUTURA E EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO 

MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM BORDAS FRONTAL E POSTERIOR C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3 mm DE ESPESSURA, MELT, C/ RAIO MÍNIMO DE 2,5 mm, EM TODO SEU PERÍMETRO; COM BORDAS TRANSVERSAIS C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 mm DE ESPESSURA, 

COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT - MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. PASSAGEM DE FIAÇÃO: COM 2 CALHAS ESTRUTURAIS HORIZONTAIS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO SOB O TAMPO, PERMITINDO O ACESSO A TODO CABEAMENTO DE ENERGIA, LÓGICO E 

TELEFÔNICO, EM CHAPA DE AÇO #16 (1,5 mm) DE ESPESSURA, DOBRADA, FIXADA ÀS ESTRUTURAS LATERAIS E CENTRAL DA MESA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO E PARAFUSOS DE AÇO, MEDINDO 120 mm DE ALTURA, C/ SUPORTES PARA TOMADAS EM CHAPA DE AÇO FIXADAS NAS CALHAS ATRAVÉS DE ENCAIXE, FIXADOS ÀS 

GRUPO 09

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 08

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 09

GRUPO 10

7 50 UNI

TELEFÔNICO, EM CHAPA DE AÇO #16 (1,5 mm) DE ESPESSURA, DOBRADA, FIXADA ÀS ESTRUTURAS LATERAIS E CENTRAL DA MESA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO E PARAFUSOS DE AÇO, MEDINDO 120 mm DE ALTURA, C/ SUPORTES PARA TOMADAS EM CHAPA DE AÇO FIXADAS NAS CALHAS ATRAVÉS DE ENCAIXE, FIXADOS ÀS 

ESTRUTURAS LATERAIS DA MESA ATRAVÉS

DE REBITES DE REPUXO DE AÇO E PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. PAINÉIS FRONTAIS: 2 PAINÉIS FRONTAIS, EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA  EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM BORDAS C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 

mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT -MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. ESTRUTURAS LATERAIS: COM 2 ESTRUTURAS LATERAIS EM AÇO EM FORMA DE "I", C/ ESTRUTURA VERTICAL EM CHAPA DOBRADA DE AÇO # 16 (1,5 mm ) DE ESPESSURA, FORMANDO 2 COLUNAS PARALELAS EM FORMA DE PÓRTICO E 

DISTANCIADAS ENTRE SI EM 120 mm, C/ FECHAMENTO LATERAL EXTERNO E INTERNO REMOVÍVEIS PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO, EM CHAPA DOBRADA DE AÇO # 22 (0,75 mm ) DE ESPESSURA; COM TRAVAMENTO SUPERIOR DO PÓRTICO EM TUBO DE AÇO C/ SEÇÃO RETANGULAR 20X40 mm, EM CHAPA # 18 ( 1,20 mm ) DE 

ESPESSURA; COM TRAVAMENTO INFERIOR DO PÓRTICO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO NO FORMATO DE ARCO, EM CHAPA DE

AÇO # 14 ( 1,90 mm ) DE ESPESSURA E C/ EXTREMIDADES ARREDONDADAS NA MESMA CHAPA; COM TRAVAMENTO INFERIOR C/ COLOCAÇÃO DE REBITES DE REPUXO DE AÇO M8 PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADORES DE NÍVEL.

ESTRUTURA CENTRAL: EM CHAPA DE AÇO # 16 ( 1,50 mm ) DE ESPESSURA, DOBRADA, FORMANDO 1 CANAL PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO; COM FECHAMENTO FRONTAL REMOVÍVEL EM

CHAPA DOBRADA DE AÇO # 22 ( 0,75 mm ) DE ESPESSURA; COM ESTRUTURA C/ 2 TUBOS OVAIS DE AÇO C/ SEÇÃO OBLONGA DE 29X58 mm, EM CHAPA # 18 ( 1,20 mm ) DE ESPESSURA; COM COLOCAÇÃO DE REBITE DE REPUXO DE AÇO M8 PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADOR DE NÍVEL.

SAPATAS: COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, ENCAIXADAS NA BASE, PERMITINDO A REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DA MESA; COM

AS SAPATAS EM POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/ NO MÍNIMO 50 MM DE DIÂMETRO, NA PARTE DE CONTATO COM O PISO.

COMPONENTES METÁLICOS: TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PRÉ - TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA EM EPÓXI - PÓ, APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA, C/ 

ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR PRETA.

GARANTIA: GARANTIA MÍNIMA DE 5 ( CINCO ) ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL. Obs.: O MATERIAL CONSTANTE DESTE ITEM, DEVERÁ POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 

13966, 14111, QUE ATESTE ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO, EMITIDO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICOS E RECONHECIDO NACIONALMENTE, AS CARACTERÍSTICA DO MÓVEL, TAIS COMO CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.

1.472,24R$                      73.611,90R$                         



ITEM QUANT UNID CÓDIGO

ESPECIFICAÇÕES DOS GRUPOS

AQUISIÇÃO DE  MATERIAL PERMANENTE 2019

UNIDADE DEMANDANTE DA AQUISIÇÃO - CEPAT/NUCAD

8 40 UNI

MESA DE TRABALHO LINEAR; TIPO AUXILIAR, RETANGULAR, SEM GAVETAS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  COR: A DEFINIR. DIMENSÕES:  COMPRIMENTO - 1,00 m; LARGURA - 0,60 m; ALTURA - 0,75 m. SUPERFÍCIE: SOBREPOSTA À ESTRUTURA E EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA EM 

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES ; COM BORDAS FRONTAL E POSTERIOR C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC

DE 3 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENNTE PELO SISTEMA HOLT - MELT, C/ RAIO MÍNIMO DE 2,5 mm, EM TODO SEU PERÍMETRO; COM BORDAS TRANSVERSAIS / ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT - MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. PAINÉL FRONTAL: 1 PAINÉL 

FRONTAL, EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM  MBAS AS FACES, COR A DEFINIR; COM BORDAS C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA HOLT -MELT, EM TODO SEU 

PERÍMETRO. ESTRUTURAS: COM ESTRUTURAS EM AÇO EM FORMA DE "I", C/ ESTRUTURA VERTICAL EM CHAPA DOBRADA DE AÇO # 16 (1,5 mm ) DE ESPESSURA, FORMANDO 2 COLUNAS PARALELAS EM FORMA DE PÓRTICO E DISTANCIADAS ENTRE SI EM 80 mm, C/ FECHAMENTO LATERAL EXTERNO E INTERNO ; COM 

TRAVAMENTO SUPERIOR DO PÓRTICO EM TUBO DE AÇO C/ SEÇÃO RETANGULAR 20 X 40 mm, EM CHAPA # 18 ( 1,20 mm ) DE ESPESSURA; COM TRAVAMENTO INFERIOR DO PÓRTICO EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADO NO FORMATO DE ARCO, EM CHAPA DE AÇO # 14 ( 1,90 mm ) DE ESPESSURA E C/ EXTREMIDADES ARREDONDADAS 

NA MESMA CHAPA; COM TRAVAMENTO INFERIOR C/ COLOCAÇÃO DE REBITES DE REPUXO DE AÇO M8 PARA ADAPTAÇÃO DE REGULADORES DE NÍVEL. SAPATAS: COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, ENCAIXADAS NA BASE, PERMITINDO A REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DA MESA; 

COM AS SAPATAS EM POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/ NO MÍNIMO 50 mm DE DIÂMETRO, NA PARTE DE CONTATO COM O PISO. COMPONENTES METÁLICOS: TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PRÉ - TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, REPARANDO A SUPERFÍCIE PARA 

RECEBER A PINTURA EM EPÓXI - PÓ, APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA, C/ ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR PRETA. GARANTIA: COM GARANTIA MÍNIMA DE 5 ( CINCO ) ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO 

DEFINITIVO, DO MATERIAL. Obs.: O MATERIAL CONSTANTE DESTE ITEM, DEVERÁ POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 13966, 14111, QUE ATESTE ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO - EMITIDO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICO (A) OU 

PRIVADO (A) RECONHECIDO

(A) NACIONALMENTE - AS CARACTERÍSTICA DO MÓVEL, TAIS COMO CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. OBS.: MARCA/MODELO PARA EFEITO DE PARÂMETRO: ITALIA OFFICE OU OUTRO DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE  UE MANTIDAS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS, AQUI  

SOLICITADAS. 

688,86R$                          27.554,20R$                         

9 15 UNI

MESA DE REUNIÃO, EM FORMATO REDONDO; FABRICADA EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES, NA COR

ARGILA; COM BASE FABRICADA EM AÇO, COM QUATRO PÉS COM

SAPATAS NIVELADORAS DE NÍVEL, COM PRÉ - TRATAMENTO DE  DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA EM EPÓXI - PÓ, COM ACABAMENTO 

TEXTURIZADO, NA COR PRETA; COM AS DIMENSÕES DE: 1250 MM X 740 MM ( O X H ); COM GARANTIA MÍNIMA DE 5 ( CINCO ) ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL.

755,10R$                          11.326,50R$                         

10 15 UNI

GAVETEIRO MÓVEL; COM 3 GAVETAS E UM NICHO SUPERIOR; COM TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES E FIXADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS; COM BORDAS 

FRONTAL E POSTERIOR C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM, COLADA A QUENTE; COM FUNDO, LATERAIS E BASE INFERIOR EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 MM DE ESPES SURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE

BAIXA PRESSÃO C/ ACABAAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 2 MM DE ESPESSURA, COLAD A QUENTE; COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVELEM POLIPROPILENO C/ NO MÍNIMO 65 MM DE DIÂMETRO NA PARTE EM CONTATO C/ O PISO, ENCAIXADAS NA BASE; COM BASE INFERIOR DA ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO DE 

50 MM DE ALTURA; COM GAVETEIRO PEDESTAL C/ 4 GAVETAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO #22 DE ESPESSURA, DOBRADA E SOLDADA ATRAVÉS DE ELETRO-FUSÃO; COM DESLIZAMENTO SUAVE SOBRE CORREDIÇAS EM AÇO, ROLDANAS EM NYLON E EIXO EM AÇO; COM FRENTE DAS GAVETAS EM AMDEIRA AGLOMERA 

DE 15 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM FECHADURA C/ CHAVE LOCALIZADA NA FRENTE DA GAVETA SUPERIOR C/ FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS 4 GAVETAS, C/ DUAS CHAVES DOBRÁVEIS; COM COMPONENETES METÁLICOS C/ PRÉ-

TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO, C/ PINTURA EPÓXI APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA; MEDINDO 400 X 600 X 740 MM. COR: ARGILA. MARCA PARA EFEITO DE PARÂMETRO: MARTINUCCI - OU DE QUALIDADE SUPERIOR.

OBS. (1): O MATERIAL CONSTANTE DESTE ITEM, DEVERÁ POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 13966, 14111, QUE ATESTE ATRAVÉS DE LAUDO DE LABORATÓRIO DE ENSAIO - EMITIDO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICO (A) OU PRIVADO (A) RECONHECIDO 

(A) NACIONALMENTE - AS CARACTERÍSTICA DO MÓVEL, TAIS COMO CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE.

Obs. (2): É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA.

756,83R$                          11.352,51R$                         

11 10 UNI

ARMÁRIO ALTO FECHADO, COM 2 PORTAS, COM AS  SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COR: ARGILA. DIMENSÕES: LARGURA - 0,90 M; PROFUNDIDADE - 0,47 M; ALTURA - 2,10 M. TAMPO: EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA  PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS 

AS FACES; COM  BORDAS FRONTAL E POSTERIOR C/ ACABAMENTO EM  FITA DE PVC DE 3 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, C/ RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM, EM TODO SEU PERÍMETRO; COM BORDAS TRANSVERSAIS C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 MM DE ESPESSURA, COLADA A 

QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT- MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. ESTRUTURA: FUNDO, LATERAIS, BASE INFERIOR, 1 PRATELEIRA FIXA E QUATRO PRATELEIRAS REGULÁVEIS, EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, TEXTURIZADO EM AMBAS AS 

FACES; COM LATERAIS C/ REGULAGENS PARA PRATELEIRAS A CADA 32 MM, ATRAVÉS DE 4 PINOS DO TIPO ZAMAK NIQUELADO, ENCAIXADOS NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR DAS PRATELEIRAS; COM ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, EM 

TODO SEU PERÍMETRO. SAPATAS: COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, ENCAIXADAS NA BASE, PERMITINDO A REGULAGEM DA MESMA, TANTO NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DO ARMÁRIO; COM AS SAPATAS EM  POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO C/ NO MÍNIMO 50 MM DE DIÂMETRO, NA PARTE DE CONTATO 

COM O PISO. COMPONENTES METÁLICOS: TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PRÉ - TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM E

FOSFATIZAÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA EM EPÓXI - PÓ, APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA, C/ ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR PRETA. PORTAS: COM 2 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 MM DE ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM 4 DOBRADIÇAS DE GIRO C/ ATÉ 270O. BORDAS: COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 MM DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA HOLTMELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. FECHADURA:  COM SISTEMA DE 

HASTE E GANCHOS, C/ TRAVAMENTO SIMULTÂNEO SUPERIOR E INFERIOR DAS PORTAS. PUXADORES: DO TIPO ZAMAK, NIQUELADO, REDONDO, C/ FORMA CÔNCAVA, C/ 130 MM DE COMPRIMENTO. GARANTIA: GARANTIA MÍNIMA DE 5 ( CINCO ) ANOS, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL. OBS.: O MATERIAL CONSTANTE DESTE ITEM, DEVERÁ POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT BR 13966, 14111, QUE ATESTE ATRAVÉS DE LAUDO DE  LABORATÓRIO DE ENSAIO - EMITIDO POR ÓRGÃO OU

ENTIDADE PÚBLICO (A) OU PRIVADO (A) RECONHECIDO (A) NACIONALMENTE - AS CARACTERÍSTICA DO MÓVEL, TAIS COMO CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 

1.578,80R$                      15.787,98R$                         

12 10 UNI

ARMÁRIO BAIXO FECHADO, COM PORTAS, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: COR: A DEFINIR A DEFINIR. DIMENSÕES: COMPRIMENTO - 0,80M; PROFUNDIDADE - 0,60M; ALTURA - 0,75M. 

TAMPO: EM MADEIRA AGLOMERADA DE 25 mm DE ESPESSURA,  REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM BORDAS FRONTAL E POSTERIOR C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, C/ RAIO 

MÍNIMO DE 2,5 mm, EM TODO SEU PERÍMETRO; COM BORDAS TRANSVERSAIS C/ ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1,5 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA TIPO HOLT- MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO.

ESTRUTURA: FUNDO, LATERAIS, BASE INFERIOR, 1 PRATELEIRA FIXA E QUATRO PRATELEIRAS REGULÁVEIS, EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 mm DE ESPESSURA, REVESTIDA EM

LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM LATERAIS C/ REGULAGENS PARA PRATELEIRAS A CADA 32 mm, ATRAVÉS DE 4 PINOS DO TIPO ZAMAK NIQUELADO, ENCAIXADOS NAS LATERAIS E PARTE INFERIOR DAS PRATELEIRAS; COM ACABAMENTO DAS BORDAS EM FITA DE PVC DE 1 

mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA TIPO HOLT - MELT, EM TODO O SEU PERÍMETRO. SAPATAS: COM SAPATAS REGULADORAS DE NÍVEL, ENCAIXADAS NA BASE, PERMITINDO A REGULAGEM DA MESMA, TANTO

NA PARTE INTERNA COMO NA EXTERNA DO ARMÁRIO; COM AS SAPATAS EM POLIPROPILE NO OU POLIESTIRENO C/ NO MÍNIMO 50 mm DE DIÂMETRO, NA PARTE DE CONTATO COM O PISO. COMPONENTES METÁLICOS: TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER PRÉ - TRATAMENTO DE DESENGRAXAMENTO, DECAPAGEM 

E FOSFATIZAÇÃO, PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA EM EPÓXI - PÓ, APLICADA PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, C/ POLIMERIZAÇÃO EM ESTUFA, C/ ACABAMENTO TEXTURIZADO NA COR PRETA.  PORTAS: COM 2 PORTAS DE ABRIR EM MADEIRA AGLOMERADA DE 18 mm DE ESPESSURA, 

REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES; COM 4 DOBRADIÇAS DE GIRO C/ ATÉ 270O. BORDAS: COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 1 mm DE ESPESSURA, COLADA A QUENTE, PELO SISTEMA HOLT -

MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. FECHADURA: COM SISTEMA DE HASTE E GANCHOS, C/ TRAVAMENTO SIMULTÂNEO SUPERIOR E INFERIOR DAS PORTAS. PUXADORES: DO TIPO ZAMAK, NIQUELADO, REDONDO, C/ FORMA CÔNCAVA, C/ 130 mm DE COMPRIMENTO. GARANTIA: COM GARANTIA MÍNIMA DE 5 ( CINCO ) ANOS, 

CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONTADOS A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO, DO MATERIAL. Obs.: O MATERIAL CONSTANTE DESTE ITEM, DEVERÁ POSSUIR, OBRIGATORIAMENTE, CERTIFICADO REGULAMENTADO, DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 13966, 14111, QUE ATESTE ATRAVÉS DE LAUDO DE 

LABORATÓRIO DE ENSAIO - EMITIDO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICO (A) OU PRIVADO (A) RECONHECIDO (A) NACIONALMENTE - AS CARACTERÍSTICA DO MÓVEL, TAIS COMO CARACTERÍSTICAS FÍSICAS, DIMENSIONAIS, ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 

884,39R$                          8.843,88R$                           

6.136,21R$        148.476,97R$       VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 10 6.136,21R$        148.476,97R$       

34 1 UNI

MÁQUNA DE FRAGMENTAR PAPEL/CD/DVD/CARTÃO DE CRÉDITO, ENTRADA 220V OU BIVOLT, CAPACIDADE DE ATÉ 54 FOLHAS DE PAPEL POR VEZ, OU SUPERIOR, CAPACIDADE MÁXIMA DE 01 CARTÃO POR VEZ, CAPACIDADE MÁXIMA DE 01 CD/DVD POR VEZ, CORTE EM TIRAS COM LARGURA MÁXIMA DE 6,5 MM, VELOCIDADE DE 

CORTE 6,0 m/min, ENGRENAGENS METÁLICAS, FUNCIONAMENTO CONTINUO SEM PARADA PARA RESFRIAMENTO, BAIXO NÍVEL DE RUÍDOS, ABERTURA PARA INSERÇÃO DE NO MÍNIMO 330MM, ACIONAMENTO OR BOTÃO OU MEDIANTE INSERÇÃO VIA SENSOR, BOTÃO DE REVERSÃO. DEVE APOIAR-SE EM LIXEIRA 

COMCAPACIDADE MÍNIMA DE 145 LITROS, SENSOR DE PRESENÇA DO CESTO (SEM O CESTO, NÃO FUNCIONA), PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, FUNÇÃO AUTO -REVERSO (EXCESSO DE PAPEL TRAVANDO A MÁQUINA), SENSORES DE SEGURANÇA, LIXEIRA CHEIA E SOBRECARGA, ACOMPANHA RODAS (RODÍZIOS) PARA 

LOCOMOÇÃO, POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR 2100 WATTS GARANTIA MÍNIMA DE 01ANO.

16.500,00R$                    16.500,00R$                         

20 3 UNI

LAVADORA DE LOUÇAS, COM VELOCIDADE DE LAVAGEM  DE ATÉ 24 GAVETAS POR HORA, CICLO DE LAVAGEM E ENXÁGUE DE NO MÁXIMO 210 SEGUNDOS, CAPACIDADE DE 810 PRATOS POR HORA. COM DIMENSÕES DE 84,5 CENTÍMETROS DE ALTURA, 60 CENTÍMETROS DE LARGURA E 62 CENTÍMETROS DE PROFUNDIDADE. 

FABRICADA EM MATERIAL METÁLICO, COM CONTROLES AUTOMÁTICOS DE NÍVEL DE ÁGUA E TEMPERATURAS, INÍCIO DE CICLO AUTOMÁTICO AO FECHAR A PORTA OU POR

ACIONAMENTO NO PAINEL, COM PAINEL DE COMANDO COM UMA TECLA DE LIGA/DESLIGA, UMA DE OPERAÇÃO E UMA DE SELEÇÃO DE TEMPO DE CICLO, COM OPERAÇÃO SOBRE OU SOB BALCÕES E TAMBÉM SOBRE ESTRUTURA DE APOIO, PORTA RÍGIDA E RESISTENTE PARA APOIO DAS GAVETAS NA CARGA E DESCARGA DE 

LOUÇAS. COM FILTRO DE ÁGUA EXTERNO CONTENDO ELEMENTO REMOVÍVEL. A INSTALAÇÃO PODERÁ SER DO TIPO 220V BIFÁSICO OU 380V TRIFÁSICO.

COM GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; VOLTAGEM: BIVOLT- 220 VOLTS. Obs.: MARCA/MODELO, PARA EFEITO DE PARÂMETRO: LAVADORA NT 210 3T - OU DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS AS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS AQUI SOLICITADAS.   OBS.: MARCA/MODELO, PARA 

EFEITO DE PARÂMETRO - MARCA/MODELO: YEALINK/SIP-T22P - OU DE QUALIDADE SUPERIOR. 

10.830,00R$                    32.490,00R$                         

36 4 UNI

MICROFONE S/ FIO, 169.445 MHZ, C/ SENSIBILIDADE DE 109 DBM P/ 12 DB EM SINAL NORMAL, C/ RELAÇÃO DE SINAL  DE RUÍDO DE 100 DB E AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: SISTEMA A 240.000 MHZ, FAIXA OPERACIONAL MÍNIMA DE 100M, C/ RESPOSTA DE FREQUÊNCIA DE ÁUDIO DE 50 A 15000 HZ, MAIS OU MENOS DB, 

C/ NÍVEL MÍNIMO RECOMENDADO P/ ENTRADA DE 80 DBV E MÁXIMO DE ENTRADA DE +3DBV. RECEPTOR NÍVEL MÁXIMO DE SAÍDA -XLR DE 3 PINOS, 10 DBV, C/ IMPEDÂNCIA REAL DE 3, 3K-OMHOS, CONFIG. SAÍDA BALANCEADO ATIVO, ATRIB. PINOS DE CONEXÃO, PINOS 1-TERA, 2-VIVO, 3-FRIO, Obs.: MARCA/MODELO, PARA 

EFEITO DE PARÂMETRO: SHURE - OU OUTRA DE QUALIDADE SUPERIOR, DESDE QUE MANTIDAS E/OU AMPLIADAS, AS CARACTERÍSTICAS AQUI SOLICITADAS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM PALMAS-TO  GARANTIA: 12 MESES.

684,50R$                          2.738,00R$                           

28.014,50R$     51.728,00R$         

80.375,33R$     958.494,81R$       VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA TOTAL

ITENS DIVERSOS

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA DO GRUPO 10


